
ILUSTÚSSIMO SENHOR PRECOEIRO FÁBIO GOMES OLIVEIRA, DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRÂTEÚS - CE.

CIMED INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS
LTDA, pessoajurídica de direito privado, devidamente inscrita na Receita Federal do Brasilsob
CNPJ n'02.814.49710007-00, com endereço à Rod. AMG 1920, s/n, Galpão 03, CEP 37.567-
000, Municipio de São Sebastião dâ Bela Vista, Estado de Minas Gerais, representada na forma
de seu Contrâto Social vem, respeitosamente, interpor o presente

RECURSO ADMI}IISTR{TIVO

em face da inabiliraçâo de arrematação dos itens 0l e 03 do certame em epígrafe, com fulcro no

aí. I l, do Edital de Pregão Eletrônico n' 13, pelas razões dc fato e de direito a seguir expostas.

I. DA

l. Finalizada a fase de habilitâção com a consequente declaração do

licitante vencedor, é viabl\zzü à RECORRENTE manifestar-se acerca da intenção de

oferecimento de recurso e, após regular aceite do ilustre pregoeiro, é concedido o prazo de um dia
útil para apresentação do recurso (via sistema BLL).

2. Dessa forma, tem-se o dies ad quem para interposição da presentc

missiva a data de QlqaZqZL, pelo que demonstra a RECORRENTE o atendimento ao prazo

determinado e requer, desde já, seu recebimento, processamento, admissibilidade c defeÍimcnto.

II. DOS FATOS

3. A RECORRENTE é licitante que regularmente participâ do
Pregão Eletrônico n'01312021, da Prefeitura Municipal de Crateús CE, tendo arrematado os

ítens 01 lÁzitromicina 500mg, comprimido, 120.000 unidades, valor unitário RS I ,I2, valor total

Pregáo Eletrônico n' 13/2021 SESA
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REMEDIOS

R5134.400,001 e 03 ÍLoratadina 10mg, compimido, 60.000 unidades, valor unitáio R$0,10.
valor total R$ 6.00,001

4. Ocorre
RECORRENTE. fu ndamentando:

que na fase de habilitação o pregoeiro inabilitou a

Não aD?esenlou a autorizaeão de funcionamento da

6. Diante da inabilitação pela não apresentaçâo de autorização de
funcionamento da empresa, expedida pela Ai.n/ISA, em nome da filial inscrita no CNPJ n"
02.814.497 /000'1-00, não restou altemativa à licitante que não a apresentação do presente recurso.

9.4. Sc o licitantc ÍbÍ a ÍnatÍiz lodos oe docrmentos deverão estr em nome da malriz- e se o
liciEnts for a filial, todm os ócumerttos devcrfu estar em nome da litiâ|. €Ãc€tu aquel€§
documenlos quc, pelâ Fófla mnnezÀ comFoiadamcntc. foÉm emrtidos som€nae cm nom. da
matriz
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emoresa - ÁFE. exoedida oela ÁNVISÁ, em nome da ftlial
inscita no CNPJ n" 02.814.497/0007-00. e como o subitem
9.4 do edilal detetmina que se o licitante for a ./ilial, todos
os documenlos deverão estor em nome da Jilial, sendo que
o documenlo apresenlado íoi uma publicaçào no Diário
OJicial da União em nonte da matri:, inscrita no CNPJ n"
02.814.497/0001-00, o que também nào é equivalente uo
documento rekrenle à qutoizdçõo, portanto, descumpriu a
exigênciu do subitem 9.6.3.4 do edital.

5. EntÍetânto, não agiu o ilustre senhor pregoeiro com o costumeiro
acerto, conforme se detalhará na sequência.

III. DO DIREITO

7 . Isso porquc, consoante o item 9.4 do EditâI dc Prcgão Eletrônico
n' l3 i2021. sêrão rc€it
comorovadsmente. forem emitidos somênte em nome da matriz:

8. A Resolucão de Diretoria Cotesiada n' 1612014, da Agência
Nacional de Vigilancia Sanitrária - ANVISA, estabclece critérios rclativos à concessào,
renovaçào, alteração, retificação de publicação, cancelamento, bem como para a interposição de
recurso administrativo contra o indeferimento de pedidos relativos aos peticionamentos de

Autorização de Funcionamento (AFE) e Autorizaçào Especial (AE) de empresas e

estabelecimentos que realizam as atividades elencadas na Seção III do Capítulo I g
medicamentos e insumos farmacêuticos destinados a uso humano, subsrâncias sujeitâs a controle
especial, p19!g.!9ggg!19, cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes, saneantes e

cultivo de plantâs que possam originar substâncias sujeitas a controle especial-



9. Assim, a RDC 1612014 determina, em seu art. 3', que a AIE é

exigida de cada estabelecimento que realiza atividades descritas no cdpt,Í gq!UIgdg!91@,
saúde e não com medicamentos.

Art. 3" A AFE é erigida de cada empresa que realiza as

atividodes de armazenamento, distribuição, embalagem,
expedição, exportação, extração, fabicação,
fracionamenlo, importação, prudução, puificaçdo,
reembolagem, síntese, lranslormação e lransporte de
medicamentos e insumos farmacêuticos destinodos a uso
humano, cosméÍicos, produtos de higiene pessoal, perfumes
saneantes e envase ou enchimento de gases medicinais.

Parágrafo único. A ÁFE é atigida de cada estabelecimento
que reoliza as atividades de.scritas no .aput 9944!!!!!9§
osra saúde.

10. Ainda, nos termos do aÍ. 51, da Lei n' 6.360/76, que dispõe sobre

a Vigilância Saniuíria aque ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos
e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos, o licenciamento dependerá de haver sido

autorizado o funcionamento da empresa pelo Ministério da Saúde e de serem atendidas, em cada

estabelecimento, as exigências de caráter técnico e sanitário estabelecidas em regulamento e

instn:çôes do Ministerio da Saúde.

ÁrÍ. 51 - O licenciamenlo, pela autoridade local, dos

estabelecimentos induslriais ou t'onerciais que exerçam as

alividades de que h'ata eslo Lei, dependerá de haver sido
aulorizado o funcionamento da empresa pelo Ministéio da
Saúde e de serem atendidas, em cada eslabelecimento, as

erigências de carater técnico e sanitário eslabelecidas em

regulamento e instruções do Ministério do Saúde, inclusi'e
no tocanle à efetiva assistência de resPonsáveis técnicos
habililados aos diversos selores de atividade.

lt Nesse contexto, a AFE concedida para a empresa CIMED
INDUSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 02.814.49710001-07) no ou.e se refere a
medicâmentos. se estende as suas Íiliais, dentre elas a CIMED INDUSTRIA DE
MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 02.8t 4.49710007 -O0).

12. Destacamos, em síntese, que a AFE é exigida por

estabelecimento, apenas p:rra produtos para Saúde, conforme previsto no mencionado art. 3o,

parágrafo único.

13. A concessão da AFE à CIMED matriz, publicada no Diário
Oficial da União de 30.07.1999, portânto, é aplicável às suas respectivas filiais c se tratândo de

um documento de imprensa oficial atende a exigência 9.6.3.4 do edital.
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IV. DO PEDIDO

Diante de todo o exposto, requer:

O recebimento, processamento e deferimento do presente Recurso Administrativo no
efeito deYolutivo e,

Habilite a RECORRENTE a contratar os itens 0l e 03 do Edital de Pregão
Eletrônico, outrora arrematados.

Termos em que.
P. Deferimento.

São Paulo, 08 de julho de 2021 .

t4

CIMED INDUSTRIÀ DE MEDICÀMENTOS LTDA

TATIANA BRAZ Assinado deforma disitar

DE PoTTATIANA BRAZ DE

ARAUJO:30332285855
ARA U JO:30 33228 Dados: 202 r.07.08

5855 18:01:21 -03'00'
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CIHED IIIDú§TETA DE HEDTCÂ}

cHPl N 02.A14.t.97 lúOt-07
Í'rlRE 3521557043.9

JOÃO ADI!! ZTCHTRI tE lt tQOEi, tsroí Lito, cnffi sú o rqlrIe. de 3ê98Í!çilo tótàt de
bcnr, GaÉidE .fi tll0zllg7a, €, E/râáíto, gúúor da rÍlútb & lóeÍffiü RG íto
14.€00.581-A 55P/SP, inscri@ Íw CtrlblÉ sb o no t29,O33.ÍxJíÀ-15, ÉsirentÊ e ód,,r,icilsríto
nÃ úi dc stro Pâ./üc, EÊtsdo dâ são eá)bt fia Í«J. v.n ru.ttr S7g, )e?d,m Amé çã, Aep
0143E-000;

ÍAPÀA HIIQUEE FEt ttÂHâS, bÍarEdl?. crÊrdr Éoà o ÍegiÍne íle sepcíoçâo totãl dê b€ns.
nascír Gm 7ryO7/7974, eínpredrL, gottúí, d. (ádulr dê HerÍq,frde RG 14.&oo.5Bz,x
SSP/SP, lÍrrtrltô no CPF Eoü o ÍÉ 128,2É0.488-05, ÍÊáidmtÊ a d!.ni:Uhda ná Cldadc d. SãÊ
P rlo, E$sdo da glo PiôLdo. nâ Rue Câixáítas, 2f9. )ardún Gdtáals, Cfp OSEIZ-O3O; e -\---

úntcoc rÚctor Írr clt| tf,DÍ,EÍIIr oG l|EDrcill|lrÍTo5 LfoA,, íff.tú.Í,ê eín4fj,ánã
Itmltede, Em 3€dê na Ctdrd. dr Sto prub, E5têdo de São pEuto, í1â Euã Engenh€lro prudênE,
lZ7,Vb lrroÍrumento, CEP 0f SA+OOO, itrscrità no CN,J ,0ô o rp AX,,AL4.4grlO0Ol-07 c ffim
§au coíliiãto dS aÇtstitulcEo e ÍlrmnE 6ÉfrÍaçô.s Íeglrtrldo nâ fuírtà Com!ícid do E tada ds
§eo pauto {}ucEsP} Éob o fiIÊÉ tn 3521rÂ7o1:3.g, êÍh Éêrsâs ée w dQ ffârF de 19€9. têrn,
enttE sl, ,ur{o r âtErdâdo o que ie€!e:

1. REâolyerÍt oi quoUstas, por unâniÍÍÉdade € gem nÊicÍrlásr àlE aÍ o oàlcto rftiâl dà
Sl]dàde para lncfulr à ütvEad€ dê llGendatnento úo UÊô dê nrercas. Desso fonns, o
ArtiEo +í do Colttrato sodC, Frrltà ! vúorár cDín a se$rlEt€ rcdaçâo:

*lfiftô 4ú - A *ciaúde bm ;o,lra oôJet }o socrr, rÉ §rydr{,Es aír{dEolijr

a) {ahncar, adquhÍr, firnvnfi/'inar, Nuc-ssar, possírlL Ínüntêí. veúe? oo à.É(rtn
do, no vattjo, diSttlbatf, /,,7lfút&4 tÀportár e de Cuatífltfl, f,uúã nÉtts-it? cofrreÍelaltzãf

V
1

Csf É c dád6 dô aro .ú: ànp6l/sdod'úral.ripb jG ú d Csut6 o O@rl@io or hüps://a€dohásr6 nor b./do.!mdô/3655O«)321 1 70@10074

Cartódo Azevêdo Bastos
^r 

tüi.kd F+6.io Ps - ri{
aJr! .ro. Êáir., J.a. FÉE . Pa

lB1 r..-5{.. deiooEüÉbd}
hlE ;,rc*rbbrÉ^4t

dtô
F

Ef,l,üE I 3ô55o/o!2írzoaoíoo7+r r

ffi E LFsn3T6Esa; i

a

l'lAflAf,l ZIOHAIIá3 HfnQlES iânlGt, brãsIdrà, dtyorctõdâ, nrectdá e.n
o71L4L976, empÍÉÉáiia, poíGdorE dr cé{fuh dÊ Écítidád! RG ,io lg,lgo.l7E-x 55p/sp,
lnecrls * ÇPF soô o no 166,310,29Ê-60, í€Eld€fit3 € domÍllirdà Éâ Cidade de iáo pâ lO,

ÍÊÉls.to nêprEsêírtada por 8uã proauÍtdoít, Sra. KeÍta ttarCseg FalÍnüí!É, ôcina quàlificada
Ê dÉví.ÍrEnte consthuba conforrn6 pl6uraç1o ân€ràl



oo ãt,jrrdo clou ni'üôlio c .t t d,cE.r Ílaw.do crmq dQ produtos

la ma cêu*o s c oiot fuíçp{ihd $ i * li grryfill 1fi,lieina; s, àgrêrÉ<uá iôt, osmáticos,
íla totEudor, * ltlglefie !§,,ps,l a anrelaÍu, ÉtfirmÉ. oaí,lôgtcos, Cc íírt9n6*m.
prodvÍos de *úde e ÊmÍdíçêlctlcor & qfilc,rer t{p, subtânclas allvaí. loflrm&
fannaàfic+s e flodutos de g/4,lqt/€n. d^o ür dêoÁeaa, gor iuo 9tripria eotD ao @r
c@tà de Íetr€j'Es e o @mérdo r,.areti5,,a de ,ieügáÍÍerrfug;

b) É,briar, indlc,friattzar, bersfiÊiáÍ, yarfu no abcdo e/ou oo vattJo, dffiibuiÍ,
lrôWtnn cr@,ftrr ê dc quâlquêr ürlr.? ntãfich, cõfiêrtlullz no ,bcedo clou t o vâÍêlo
e ,Wfil gualcqseí Ptúowr t?flnàúutÍco, de ,e haftÍarD e v orrtéÍlo, ÍtqluLive

flbfiâttd* e ínúkàt1ííentê, uleltot a cofitrole esgeclãl EB como: efitorqêrêntés;

xiotnõptcos; antidÊf,ÍÉsiwsi aúF*ütanosi ínt*fr1yúaototttes; aatápiÉtkas;
t,ÉlJÚ,frNcÚÉ, ar,ÉÉjr&oÊí tÚirfuas; rrlliÍfiàEt^oyt ís e etÉMzultÉ;

c) íabr!ür, líÍh,ÉübltmL bdráciàí, p#dr, rnaÀw. vêidcr tb &â6ô0 êlou tle
varcÍo, ífrsíribrk'- lrygrtí ergêr e de qúalqus o$tn manelra cofirerdahe flo
aÍàçú &u tw. váíeio e nÊgodàr entissápttrE, dÊcirituEntel., g€rrmtcidas, anttd.ótlcq,
nros a v,,cinat ,Eira e& àurl?âao dou ôrrifiâÍ;

ê) gatlnr 4,,,lq'' to rÉcÚ6Ê[rlo Ht tuâeivolv* ôô obi#s rêlaeiooúoí ae*e

@ê, qualçf4,ü pravldarÊia ,',,úfflrít an rên nffiid?tat pafi, ptd4to úu bzÍpfuio
fu rfriadâde;

í! ptÉÉtát ásslsttflâ, t*Na ÊE.ft,7,êrtte àa Íáfira de a!tv@& da socrúa&,.a
eu#eoà{ EJÍrwleu Írâciútül ou d*útryeírri

Ír, parüdpaÍíe uiüas 5D€tcffi nrdafi3ds e *ta'?nauld,s q* §.Ixn ênNÀÉríàE
an niio, como siídr ou ,EJonisú;

h) íqÊràhlrrorrtÍrs §oÉ;/pdrtlê â eàrâÍ gfi *uÊ í1on,€s cot to Úíttibl/ido/,a, agqnÉ,

dc @mW e venda ur em gtn9uêr out a càFüNe gn ftlaç,E , qLúnuàr dos àssrfltdi
aetdB tfifitdonadaz; " .

i) ,rerrdrr o usÃ de màrcds;

l) ÊrÉsfrrÉÉrlrGúsemgeêl;

cúfiÉ c d€dos do ío .ô: hq§r6dodi9íel ripbius b. @ coÉine o ooâJnÉro .m: híp6/azôE loôast6iof,Ú/rl@r@nto/3ô550aO321 1 7O8O10O7a
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d) Mi.ksL tqdrrí, mrrulãttJtzt, pt?lc?§ar, pcaulr. danteh veadcr no ,aad6
c/ou tw var*, Mhth. iatrytaÍ, exfrraí ê * Çuah1!,Éí oütn mstêilà cômücitrtitôÍ
ao altada e/.ou tE vorci, e n€gsa groúltos aüfiEnlíçrÉ, ,lqlgisúas vltàt rinlrê,
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* ftasglrrsíÍ sE qqEüstãs. por uíEnamidâilá e *lí\ i*Ft*4 sdlhrcertea írtrmã' ãBneflle5

á ãdmhisarôÉo dã SociêltúdÊ, prsáE 666 9s Pffiozfá e 77da t$tut§ 5oríãl a vBÊlãÍ

€Qfi á $rgülít€ Ísdã*:

'AÍtíiE go - A adfilfilstÍaão dã so,.êdatu *rá Éxcrtqld pc:los »óelos JÚ.t Adlbç
Z.dt t*, Nare,,lâ e &D u t lã4a,a Klmtnta aaõot ta@ nandafo For Prá&
lfid{senÍÍfl"rda de dutçãa, É quãis 6st$tõrão 6É ticulos de D[retçres.

çafir§r*. ,a - corryEte & úrâorta, ÉétnPt2. cün á aflrt trrra' @§Arntõ do cbit
ütffiÍüB:

a) frepfÉÉes.Frr a fiçiad#* fivâ á PesÉíqafigrúg çF, jttízo §a fçtg d.d]e;

hl àúntnisÉEr z ditigit a s;frtda* e6,,1 4rí1fu c iírátot Padçres, Pffi
hvrí 6va,l{g 6, ú/É'ôvê, frdrl.i; e

êJ ,wí:4ar Prçur&rs c ár&rlêÉçÍ * lin itd, * sü8 ãr$ã.çÉo !fiÉdíã.$te

lfrâuan E$b.de fltgfid.,te,

ht$do ro - .Oc a@t gué seiaÃ e Éitfuad,os çplpq da üdfitn,ltíeçía
r6tjÉit4 pdetto sct É,tÉddg1 p§r ua otl mai* Fraura@tes, sâlrrPra ho tfurlitê d§

ÍÍrüe m,flta de ft?É/túrÍp d4 q4lzf dehêrá úÊâiãr, ctfrÍigtstôrlemaítÍ&r ÚtYt firirltadÚr dE

va,,/Íss cüüq a5 Nses outs/Íg,adas sÉ/,,fit & t1êtuíüLs fnmealrc" Ficê e*tíitaotffite
ptoütdü e aw!{jãtr * pr*ud*cr cír, ,tíôee cgmo uenda, c^fltra; atieíIsçãa de spMF
óu ãçôes gs$üfiottlêlt ê ô{l.ts lmávgç da sodEda*:

í.",)

-ltctgo t2 - §oÍneírfr ,nÊdir,,tÊ , ,csifitrui& d6 da{í #Úaoff§ podsiãg ter'Írof4eãdps
.grocu.'.I,dÚ]res, prrá i,rr? ÉÍfl ,idÍar da sorJcdcde" ast d$rlaEá ds. rc5pÉçft'vg jntllllmeÍ,ü§

dÊ.lrâfidüCo, pn calrôfilo €§t§ JeflP{e com ,lfazo defumiÍado * valiéâde- exr€fãq dã

,Ortaürrçre ''AD JIJOIAiAI Ífre serd ForFrâãP rãderêr7Íúádo, s€rfi prelud*àr qrrá,isq sr
podÊr|E,§ e, àtrtbulfu IdÉítficà5 Etrrl{edÍdt5 ,fl- !í" fo.rirÉe SocliâI É 4drlflrÉr
É,jmbi'-" t' 

-

!. Êesotvem E qúúituí por utrâniítidüdG G tÉrn reílêrYà& aftero r a pãltÇ Íiad ds

PâiúgÍüfú üniru go ArtiÍo lil do Cootmlo §odal pera lndutr a exprgsãÊ "pqr *s.rito".
{tê formt qua o rarsatso dl39g6ltfuo põslE ê rrlgarãr E§Ú * §êguifi+Ê Édiçâút

ConfiE G dadc do áo em: hnogJ/s€lodroilálliDb ius.br d Conste o D@mato em: hr[.s-//aêvêdob4l6 rcl ú/d@mento/3ô55o40321 ,704010074

tar:lrJ;o c súsíôo de t*trg.:EséNi#.4:-,

Cartório Azevêdo Bastose
EoF
IÉ

^vPlld.úEplÉÉoP.!@.í.5
{Él -4.3,íü - oôno€@.dot 6@er 6r

hrEJ/@+d.à..bdbr

d,
o-
F



'pr,4g"rsfitrí.qigyafo q,a$i{.awr*,andonártoaupíÉur.&Íde
dúrde que fifitli tt a widde &t Wrlqs úÍlCaào ou tEs@ttúiiÍúdc
neoctOnaá , n gú&t at apcr,/fiüâ lbn dn afibitô fu objdo s*id, taas cfrrr,, fretçÃe,
àvà8, e,r,fuÉsÉ N qualq.rg dJüz ,artn6t un tevoÍ t a túuiro* frGm nefÊe aco

etorérÉ,nÉnfE Nvibi.hs e súo @ad&ra&g tula e stt qiDhiút cf.nto coú relüçág

t súiedúâ, ê,<áêfo quimrro êrÍÍarsmate atÉorizafu É,íF Ms otrÉ,aoÍês, r'lt
íÚIatüo a pff ãtÍiÍ§,'

+ Rasolvam os quoúEtú, por unanlÍlHâde e sÉír1 rêEervâs, dtefôr as çlf?D, snbrn À
êootlnsHaóa d! sochdÍa eÍn @ & ÍrbÊlmãÍitor irtêrdlEão, separação, úvórdo oír

{Íarsluçio ú unifo e$ávd dc qutlquÊÍ sdrjo a, r6,ra tEÍ*s, rltrrr q Artigo 17 do
c,ontrâto social, que p€ará a vbs?. c4m d g.4,safiE rÉ5lfÃol

ÇÀ.afró ,, - lbs crsos de hlairenb. irrterúçtu, xegaraçâo, dlvófÇb gu dissotuçro
a u h crtÁvd dc qúh,EÍ úÍjíú, à frdcúd. nfu sa úsfllvqá.

?ã'r&Efu ,o - N6 hlüFd,á e seFraçâC, dtvMo, rn6sotü6n rE uaião
a#vd an eE fahcimento dç qrrãlque,, dx sklas, frca ydEdo o iÍrgrésfi dé sel.l ex-
cônÍuga, áx<úrn,ÉnhÍ'irnt cj,niúqê ilúÉtiE w Lvntrf1,ltetro sujtét*i?c n Sociêd,&l
deueado as &oÍài $E Íl§ *dtÍt1 Et tàuíÍ,rs Nt úrdrô dd paftílha ê üst, e drar$E
szr bc.iffii e wos na furl:p do paáEraío V abaixo,

hág?ab Ue - Em (lro de la/€cirnefito dà sóciô. os rbmali úclgs dà
SodÉ?dadc coítÍêrrm, e-Íl/talvrttuúa aac dct;ceúntrE do ád,o ldEal,iE oue
É t t Jlranna e,o'5 ,ffiba. ob5F;ruadas ás drsposfôês té+,mentâriai
fuixúas pera Sóelo filcchÃ,4oglo ú, eín # 7ffi (€Eítto e o/tenta) üas côntàôos da
frt dr]Eâo da ap(,rêíáo de ârycí1t§. üdquirn do Socrêdãde ou s.rôscrcvêr. conÍorrna- o
câso, o ÍrÊtrna aúunem de qugÉs da SoctcdÚa qla fur3,fi ÍacoÍnryaÉs gg í&/.//úadàr,
por mêiô da rse,t4ão da obrlg4ão de pgor à So{r5drd, O ,':,elrno ÍrtÉ,náate que Íol
eor cla p$o r tíàr,o tt apngão de àEverÉi e úfilurÍc iupárcjitê on
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Pã,ríjíreíD 20 - Os danais úclos ú Sodúdi útú 1á out grrn áo s&ío
qüc * sapôÍau, úrrúftiou ou w. trye sr]E Utí,iâo dvel dlsstvk!à, a úpúo dc, cm até
IEO (ffi1to e irlá,fr) dÉÉ únfios de ffio dõ apuràçÀo de hâvdcq afiuirt da
Sode@e au 5ubg{Ícve?. conta ne o crÉo, o tesntn nthtEro de Woiã,c dâ Sociathdé
g.E forrm réampro,das ou qdh&s, poÍ mcia (b úsrr.riçÊo de oMgaçfu de pagar à
s@rrla o me5íT?Ú úontàate orJ€ bi F? cb Ngo à tiàtô da apuqão de havêrÉ ao
ax-úírlugê ott Êx-cútÍtparll,Éll,o dg úElo, sãn luíoi os cafiàçro mondra de qaalaug
n t fi a, rÉ dõt ÀÍâ $tê lü quíÍà.ú a últhna prcela do vabr dE êíAnÉÉé de hâveÍee
na íodt ê da ParúcràÍIo 70 üb',ixô.

ConfE os dados do ã!o em: htps //sêlodigiEl tpb lus br d C@$lrê o O@oêtrlo êm hnps/@wdob.sr6 nor bírlo.!rent 13655040321 1 70801007{

AutêoticâÉo Digltal Código: 365${0321170801007ir4
Dárár o/u03/2021'17:09:05
valorTotâl do Ato: RS 4,66
Sêlo Oigitâl Tipo NormelC: ALF877/I&E0O;
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supélr,íE ao *óoo lffii serLProa.w cFtgfãq. mm*àaa de waqugí r$lu?aÀ.
tuta em ryc Íor ryffi:áúld,zl,q$E1d;-d. a*!#P ap-ração de hür,erá Aa ÍorflB
P*racrdfo 7a .bailrr,

P*funb 4c - N. dê {aleirDéná dc $ratgi.,rq s6cto, 

=ta(ro
êlfirLldo, na Sf,f,lcJode, obs€,rÊdgs as dbc@tcôé te,tü tàt táÍl'/t delxô&s Êlo ilcia
hEddo, ca* *flcávet, o qtJ€ é M jlt auwiado rlos úaos rcmana,r'cntüí, A

?êyeseatefio dos MeíÍos pá.Db u SxMde devêÍá oúerver evqltvd cuatell
êÉÉÉi.r íar Íêgâà prevÍslasno @áfieírto do Ekiê rabciaro, * âdici@ e aaforme
ctdõtânt t, Atá qE Êt tJN E, íto líNantirlo ltóãtitt elür éxdlultLir, a perülha tlç.
bsts dctxü&r gdü & cajts, ltuaú# à É'd6 rfimeaá rírcÍlisntc ffifisfio axe,Tâ
a fufi$éo de tg,/mfitel,p e iNatErii,tlÉ,

,?rrtgrE,fo 5t - a lztpótw dc intsdtçãa ou inmffdéz r,En7dlneÍrtE de SUo. a5

q.út,,s b fitiô int2ÍMo çJou emarÚf,ifu Wr lhvú&t pnrarcde não *tão
wt *rrr, o&atvrndo-il, Ít|Éta ct,l,, ,, cflrys[ç,É,i l.f,rts ,rllr,ávâls à maténia e

ahrta, ca:o aficlvd, c w46de manlíe,.tzÚa W ÍúÉ]fu #clo por melo do Úlrêttvõs

ãrrHpgd,ês, tnàndrir úetú JÍo, t& neato vÍi*I çlw te'fútenlo,

Pz&nb ê. - E a * epmvádo por s&tos rcPcsqtaúo n abna do cag;tal

,Éhl ramütÉ (rtl&, túo pod{.ú tàar tofio ,drninistr€do( dt hcicdade o cônjuge ou

corngrnhdfi rra ufi dÉ úclol q.n lÃmüm Jale seu lrúteô.,.Íiá,fia ou ctlrdoL

FrríÍrttto rt' Vedfr@aúg'* a ratírBd, di alguín úcío ou, alnde, ru hiÉtc*
rla hnigíaÍd 4 ãcÍmat o tucio rúraate, o ex.çétúJlc, cx-êomqrtlhatíi do sHo ov
(únf4il grpárfifEl@fi,.nfu't ú il,fiffitq @rrfonlré o cao, rec@Eo o iabr aE gurt
qaptos e dí,rlrk l,E,vffií @e Ê/sartÉía D$t do trn úbnço cryria, ptzpera& cun
b* Íro üitêÍto tk valcr wtunon al conúHl, c .rãn ílãh-fuê rr, dt6 dp r*irada,

wr&áo, t§*Á.ü. dtsro{L,ção de urrl*o ertávêl N hldfip.DfI.lro 5ócla (1,c., ,&raÀá
rh $(r§ú). a àat,,t1+t 

'ÉprÍiã/ 
&vsi *r ll.vanÍatu Em eté i2 (t ore) fieffi @ntealas

dF drtà-àarê c o pãífin.í*À do yôlôr dts wo* ârrzí rçaÍiaô efi 60 (*J,É.ntõ)

FrÊstaçüÉ itg/tals e merÉalt. rg,,Íf qE â ,tíÍn§*u vât1(,Éá Íb :roo (Wésimo) dta a

contur ú dãtÉ da àã.trafio dos âaveres cs álF.Índ5 naÊ fírlcÊft/,oâ diÉr éos mêÉet

irJôsêgrrGntÉ. "

É. Earolvanr or Ê.úÊiÉÉ, por rrhinirr*Uadc e ÉêÍÍr reservÉí I lrrlr o hrágraío único .ro AíüIo
:O Éê modo ! paar/Gr quÉ ! Soclêdüde podrmí ser transformelrÊ Êm oütro [ipo rocirtririti
íledbnte aprovsÉo sód# Írp sÚtürdo, no, miülnro, 75!6 (sêtenta e €lnEo por cÊnto)

do Eãprt l soElàl. D€5áe foíÍna. o ÊrágraÍo úEo do ÂÍtigo 20 iá incluido com a sêgürnt€

redação:

confirá ôs dados dôêro em hfips /lselodgiral rlpb tus brô! consulrE ô Deumenlô emr htrps //azevedobasros nol bnd@nrenro/3655040321 170801007,1
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cof É 6 dádG do âro êm: hirpêr/sdodigúrrl §É]us.ú ú cdelre o Do.llMro êm: híps //a:êvêdobásr6 mr ú/.1@nênrd365í!lo:t2Í 170401007'l

:

.; ".r, .".,'.;
' Farírrrltu -tl. ;ÉÊ- - t.isgfuaae.2ffi *r fuÍÉlormd, un autm tlpo

Êotiüário múianfP a,rovêÊg dc úcios ÊeE e,frorrdo, m mlÍlíírô; 75 (sêtult e
cl/,to N üt.É) rlQ ctdtel frial lÉsrà h@e, e ússvado o dísgoico tlo Artig
1,114 ú C&igo frvil, erqttuals fus ússldártãs t*ào dJrelta k ratlrar-ta dê
So(ll€d,dc mdl$tr ftcúitíGnb dé itdôât É t *r alanlú ns fwma O Miíto 17,
Paágrah.Vxttw.'

É. Ptr fift, rÉrolvrín oS qu0tBtrs, 9or Une nlrnldEde e !Êrít ÍÊ,s}tyâs, a*Éar as
nünanrbtlÚrc rláÉ aÊtrlÊlsdÍnantoÉ dt So€Íedâde pãra "Egfôbeeaclftanlo Frú .

"EÊ.rltáÍio AÍÍftiriÉtrüuvói r 'EstabcLE m!írto dr EepósJto FectEdq e Dbtrlhri@' no
Itt{/o P.b ContrÊto Sodrt, ni Íorínâ do Coírtràto Sociâl colrsoliddo àbãho,

7 - Ém dfír,trâÍf.É ês5 dd5arq8€ doe ltaírs I o 7 #ínu a Éàtâ rnàlár É.,Eêde e dar€za.
ÍêgolveÍIl 95 quq,fsh5. por uÍlôttlr dade G lam iqrcn ât c!Ítfrhilar o trxlo do CoBtrrto
Sócíàlr q ê pffi r cigpr.tr Eolrl a tÊgdÍE @i
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íq#Erat 4oíalpuÉfiãi'EA :lt. ALIÊRAçIo
cDttB utDrJsTrrl; D! rarôtcaLlríms LIDA.

CIIPJ no 02.814.497 lúAl.ü?
NtRE 3521557043-9

certn,Lo r
Dsro{rlÍtf|o. L.l aDllÊÚt alr sa{q FoÍÉ Í Flt:ô dâ orlrâffu

Artho l, - 
^ 

rodrdrda àioírráÍlâ [mlràdâ optrá !oü, d€íomhrç5o de CflED f íoúattfa
DE ÉEDICA'IEÍLTOE LTDÀ., . Ítf3-e. p.Ío prrrrrnt* CgltÍâto soci.l, pêbs dE{rÉiúê
aglká.e*s à *ooedadss llÍ rad- floE teíno3 d. Lt rF ta,1ú, d. 1o,01.o2,

AÉlío zo . A Éúci.Íti{ls t.lí Êade € Íoío ,úridíÉo írâ @ilôl rro Ec ado de são hllo. à Êqa

EníÉnhairo Pn daírL, 1el - Vlb HonEÍúaílÉ - CEP 155GOOO, lllacltâ no c,rÉJ só o ao

02.8f4,497/0001-O7 6 lrÉí'E nà Juútâ eÃfi\aftirl dó &dó dr Sio Peuh sob o i,llÊE to
35215t7O$-+ €rn Mo * BlAilL999.

Ptrfilrrfo lc " A Eocldade posEui fillàk:

a, E*.à.Ld nE F.Drll. nr (Id.óü d. ÍhqEo A16lrê, E#do dê Hanãs Ger€i5. á

AvenEa CorqÍrel lrmiído Rubens StoÍlíto. 2,7JD - Untalaóa lndustÍliil I - Jardi.n

Prrriso - CEP: 3?5fi-ÉíJ9, lí€cÍlto no CNPJ 5ob o aô §2.8l1,a971m2-*, cgistrado
a üqulv*tô nâ luntâ cônEÍÊhl.,o E5tâdo dp ilirFr Gcrôls sob o IHI 3190126512"3;

à) Ecdtá,É{ ,lddd.tr.thro, na C.r'ilade de * Paulo; eEEàdo dÊ Silo Paulo. à

Âv€írÉa aígEddFo FtíÊ LkIt!, 2,055 - Cml. r51 - láÉin Pâúllsrano - CEf 0t452-001,
inscrllo no CHPI soâ o rf 0?-â14.4971úÍ3-79. rí4llsfrúo a !rq{.,íÍ}o nâ lunta CoÍneroal do

Eírdô d.5üo Parh sú o I{IEE nó 3 59026ú29&2;

O Errltórlo AdmlrLErdvo, ôr cidádr d: 5io hulo. Estado dc S[o Prulo. na

AvEnts. ÂÍtséica, 2-:2O - 2o Arrdar - Coírr. Zr - Co|ts,ÊhçIo - CEP 01228-2@, lns.Ít&o r1{,

ctlPJ sú o rro 02,Sra.{97/fln5-tb;

tr

E[riúg I 36síx{32í.t zoEoí:tr*, 
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csliÉ c dád6 do ío mr hrFr/36rodi9irár-rjpb jc-ú @ c.@nê o D€!ÍÉro !Ín hr9§ //âz!Édoba3r6 n ab./d@ftnto8ô55o1o32i 170601007.

CaÉó'Íi,o Azevêdo Bastos
^Y.PEiH.EpÚooF.@.!'.!

lB) r2..éI.. . áturi.eú.d.à..!- ,Er-ú
hrtEÍ&r.d.àab.abr

. c) E lrHrcllEanto da ocpóôlto Farhrc.r e ÉlÍtrltrrtío, ns cldldG .tâ Pürso

Alesí€, Ertrdo de Fâir# Gêrtls, nâ Avríi{rô CoíôÍÉl AflÍ!ündo n Lôens StoÍlnô, 2-750 - €alfão
ll - Jãndam hrdbo - cEP 37559{0€, anrcftto no c Pl sób ô ÍF 02.814.497/(b04- 50 rêebrrado
c Eíqutuâdo nr Juntá Côfiréídâl rlo &Ílo de Hlnõ GErêE íob Í{IRE íro 319O194621-Oi

c) !ÉaEd.êiú.rrlD ds D.póElto FGlr.do G DlífllrrlÉo, nâ cidadé óe 5ão
Sêbürtiãô dã 8Éh Vistàr Estãdo de Minãs G€rds. Ràdoul"À ÁI{G f820, s/n, GrlÉô 3, CEP:

.\ o
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!7567-úot {nsrtto no o,? #9 o o"gZii.u.+úioedr-oo rríiEtr.ao € ôrquivâ.lo nã
coÍrErci.I da Esí#o de tíI{* Êêrêts 5ô d{ünÉ r},?!ú22t7 Ls-? l

o E3i.üaláGarEÍtô Fât,ü, culde * Í,g{)w lile{,íe" Eztà6o dÉ 1.1t1âÉ GêràÍJi rE
Rodôyl. F€rntõ DlrÊ - ER 381, Km aHe, qy'fi, bàlrÍõ tprrânÍrF - *t§ ttil)ttJlàt - EÉP 37586-
338, lnscrfs no CHP] cob o no A2.A14,19 üOB-A3 rqirt dD z *qulvàdE na runEa Coff€rciât
do Estado de Ffinas GcfsB 30b o allRÉ tf 319023r13ffi,

"*la:ela 
20 - os EstrbÊtsckneÍ*Dr de dEgóillo le<húo o d{rtíbuEfo làn (3/ma

ouirurro 6{drl G E6Euintâ6 âtivÉâdeÉt ádflriÍir, gG§uir, Jnantf,,, yendÉÍ, ôEltlbltlt I trg.,otÉr.
axpoftaÍ r da qú!hl"ÉÍ drtír Íflâr!Édfâ ffiít2tirci4ü e negodar pr p,o/dvtÉ (mlrdlcrnrênt§Éí

correho,a, csméttcc t rllíÍÉírtor) gíúJúdÉ' indúÉüjdiô&) $*tufz,aurãdú, N@6
e beflêEdado9 çíelo estàbeiecimeírto bbú1| de iodêíadc c lw gq !,*aúl'(JmÊntos d. tErçelr€s,
b!ín corfiô Íêàlttâr ú d€lrâls átn dader EÍE3tadrB ÉlE maç1Ã

^Ítigo 
4r - Â sociedade tem @íno obFtlvo ífilll ar scguiot?s alwd,sdes:

r) ÍaBlcrr, ldqulÍir, mrnuíÊhrrrr, ÉEif33ârr poâarlt, mantaÍ, r.arxaa no ltacdo ey'ou no
lErelo, d lítrlàulf, lnrroÍlr, âpôít!Í ú dâ qud$r.r o.rtrã mtrreirà comerdafizêr m EÍsaâalo

€y'oI Dg varB o o nêgodBr deírd'o do camoo dc produbs quinÉco+, fârrnaoêr,|tlc# !
. bao{úglco6, Írduslt e de mâtEítd3 meddnaE, tgroftotúi.tüÉ, cosm&ieos, & t$jEadaç, dE

lÉgÊürá ÉrÊáórl c oorr:lrtos, pE tr.lIIE+ orl{x,ld8i(Í6., ita diãgfid/ftfi,ü, pÍDdutoÊ da saúde

C htlúifuucos d. $rá|ryÊr tipo. srtsÉnslrs aüvas, küumGÊ lbrmaoÊutiros r Eüdutos
de qudqEú llpo ou nrtunrl. poÍ tuâ ÊÉpÍts GDntâ dr pgr eíE dG tercaFos Ê o côíiárcio
varcjk*a de ÍÍEdlcamêntos;

b) Íâbdcâr, ÍSuÊtrialiraí, beÍFfidar, wodar m atsdo Glor, Íro yârêil, dietrlôcir, imooÍtür,
erpqtar e de qualquer oubã'rrraírêhê cürErclallzôt m rt crdá êhu no vàrBJo e nego{tar
quütÊqiâr púdutoE ÍannarÉutiq de uso tpmrno e vÉÊilíúrio, Índuslve q.lbsÉncbs-e

mcdlcsrÍianloe ârjalto6 r 6,rtÉlê êápe(Él tàls fomo: EfitoruêÊentGi; ÊficotÍ{ipiEóE;
aÍÍldeff€ffivcÉj anípaí*§Iltri aotbÍwulsicrefirÉs, afltEpléucrtl nrrrolígticos;
arcste5lcor; ícürúiôas; ônllrnàtrovt:Íâir ê ànabEliantes;

CartóÍio Azevêdo Bastos
^YDÉi.H.E'iá.i.Pãd.í!.5

íBt !!r.é,... .
hre./aü&à&db.i

I
d,ô

õ

E

s

E
Ê

qÉ

iE

.E§
EP

-Eô';
!{
;3ôz
o:

Nh

ru4

Rc
28
s3
.9ã
9ã
9o
E.E
EE
oã
tsõ

:Ê

*c
Éãô-29
ê!

l--<.9
=.4f,e
óh
F=
uJ9
oü
?odz
KEzt)
oro
o3
o,
o-U
<=

>E;ots
o!
àEõt
rJ,J iE}@

ô-
F

Prraer.úo 3o - Â sôciêdâdê útrã, W ddiberàÉo de eóos detÊntorÊe dÉ no
mhrmo 7* (rataart!. ctÍ,ú NÍ csírtol dô .âdtâl 6úfJâ1, baoúerlr e olJ eÍEre.rgr fftl'lr de
qtEhlEr e*péde, eín qualquêí fôíta do trrrttÁrb nccl,rlal 6u ,r{, ÕrÍiÉÍbÍ.
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fulrgi veús n6 a\46ú 4w Ío vaefr,r) Í.brlcrr, industrialhri.bcnéfidarp$arir,
üdí'lüriú, lmportür, cf,poÍta, a da q!âhuêr qdrã úáÍrGiê coíÍlarçializar no atacado elou

no vrÍt,o a nrooclrr rntlEÍágtkoÊ? drrhíítÀlt!Ê, tefmJcidâE, ànàtúórÉ6, srDS e vacinaS
pala uto humãlo alou ônlmtl;

rl) ÍâMcâr, âóquiÍÍÍ, mànuFâUrfirr, Cioég'árt posáurr, mü!têr. ueráq t\§ auzúo alú íÉ
vrÍÊro. dlÊtribulÍ, ltnúrJt GrDorlâr e dê (}'ráh.rêl ôurÍâ mirndÍà @m€íEali/,,ú tE ,@o
dou no vârÊJo c nagociE produtos állnafltíci.É, **menLas yitamÍr{m nàÍu.raÉ,

ot tÍÍíanE3, ÊEdutâr dLtatl€a r ooÍr.lrEÊ;

€) píÊtkar quâlq{,cr àto nec€úróílo Frr êírrlvofi,rÍ §, obtí,5., Íclâ.ci4nâdot rtÊ6tÊ eÉto e
Srâlquer proúdênda ne€3tiútr ou €onr?íicírtês ÍtâÍ, r ?í@o os búGÉklo dâ
scbdade;

fl pÉrl!í ad!üÍdr tafnh pÊÍti $E rô raÍu, dÊ Éiv^Íd.dÊ dl sqdedade, à qualquer

rmÊ!*r tEclotrtl ou rtl|oírÍra;

c) pârtrd9âÍ dÉ outra: sociedder n dor!àts e líilem.dçlàts que ,elara ar,,/gra,É4or 6, íão.
(É1tfr Édfjá ü,t âcionÉtâ;

à) eprerentar orJtrrs rodcdâda, r üÂr Gfi, rêuÉ númlr ÉDmn distÍih,uidoÍs. àgente de
cÊmpfâ ê yerdâ ot ün quôlqueí eutrd Fpscidade Gm rúüçIo.r'+rtlqÚêr dúÊ âÊEuntog

ôcima m!'tci rdos;

l) &Efidar o uio d. Ínrrclâ;

j) pester serulos em qie.al;

f ) bcaçlo r srrblocâéo d€ bêÍrs e *rvtu;o§.

crFin Lo Iu
GrPlErl Sct.l

àü9o le - O cepibl soclàI, tofÉlrnentÊ htcefütrrdô, d d. R$ S3.7O9.S24.OO (díquenta e
tr{e mtlttõcc, Êataorntos e mvê m e ,roveçcnb+ a vhrtc a qúrtno r€âig) dMrldos em
53.70E..gZa {dm(rôtâ Ê t]üâ niilhôÉ, sÊtucÉítàE e nove rrdl ê ÍEvselí}taB c vintê ê quârrú}
quotâ5. m vElor nowdml üfiltár'to.,c ff$l.ÍXl (um ÍÊal). totdÍEeí|tt lubâEÍibi Ê lntÊ{ rôltrâdôs
tm moada torÍ€nte nádonal, e e5tá Bsgm dtrtrlbrEo antrÊ 06 quottÉi?,<:

I
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SOCI€E

loão Àd ibê z,d1ànÀ3 llâÍq u.s

Karla Harqucr Felmanas

l.lâritnâ ZtrhárÉe r.làÍqu€s EâÍào6a

Tst l

pu{graÍo Únhe . A rEsDfisablUdldÊ eçe #o é, ne Íqnp da lÉi, rÉstritô âo

v{É dê âlr5 quotãs, rrBpondendo, cedà qüal, Solldaíameirt& pelr lntegr4ts#o úo crrErl
!triâ1,

ffilto Éó - Â5 quot$s são tndlvlCvals .m rcLÍlo à *itaitÉ. r ordr quotã olÍrÍÉrÉ o dirêito
a rrn v@ ns ddiü+raçüer doÊ sócloá-

Arfiíâ 70 . 
^ 

tÍãnÉfeÍêndà, tDtâl ou pâÍEid, de gotas ú eapibl sodàl a teFEÊiros não têfá
p*rífiltEü r.m a PÍ{eir rnulncll do3 drftrb ÊódG, oB qúrir ierlo, €m lgüátda& dê cDndlçõ€s

e FeÇo, Drbüade, F agordg|âlmêDtÊ, nà tur sClídEão, Édcrlda prtoridadt deveri ss
e.{€r.ddã dêntí! de @ {ge=enE} o rerebaíneírto da comunka$o G!ÊÍrtü dâ Ênopô'É*É dê
tr-El3frrÊúcte.

Paragrato 1l - Caso o praro da 60 (3rss.nta) dbç, açma menÇlooado, GrDiír rÊír
qú tÊrúrm gdo .f.rrvrnrmtr Íq|rirlda tódâÉ úÊ quotás úÉÍÊctdr. o sódo -utor dâ oíêrt.
p(dE á tr€ní€í{Í s tlrülmr tâlr $rotrr rÚo ôdqulrír.s, úasch gu.: (a) tãl tràn*Íênda rera

eÍchrada noÉ mêsrlot termB e cofidlçÜÉ do.otiítâ hlclâl; (b) â ÊrsÉão ou a tErç&rênor :cJà
€Éü,Értâ no pÍâzô dê áté 30 (triÍta) dras çsfltúe do téímlnô do pfrro dâ É0 (sÉÉÊêÍrtã) diâs
lnicidmmte dôdo; (cl ts quÉtás não fú?m çrdH.s ou trãÍr*Íidar dentío do píEzo c da ácÊÍdo

com àr EonólÉcs orâ GrtÊbrlÊddüs, êlâÊ ÊstâÍào norimÊnte suldta a iÉiciâÍ todo o
píoúBdlmefl t! adme dffcrEo.

PilÚtrdo ?t - tra cá GÍêltE dmic arffo 7o, p* "tcrmos r EDndiçêÊs" deuern

€írtgldldêB como sErjalc qua pÉpoitiônêm €rn um meãÍlg regrlgdo íinrnfiiÍo Êarà o
EedentE, Çrâlguer +re 5EJE o adglr!flÍtt Flvlitc no pâlllfàÍô rtErlor. pàÉ tantp cfiígÉfifo-
3ê q ÍElfo lniial dã ofierta eor hdlce quÊ rcÍIta a tÍrtivr ptrda do podar equisiHvú dc ,no€íra

nrcionãl no pêri.r(h eíÊE a 06êíã e ô effi\Íô ôquEaçÀo.

Arúeo to - As quoE do Erpit l soül ÍÉo podeí'ilo 5Êr empcnhadar orr or*radtE por quàlqü-eÍ

sOqà srnr ! píúít! i êsag€ÊÊà âfiJérrcià, ptr êEcÍilo, dos demalr gido+ Qur,EtxÍ tÍânr.éo
etÊtrEdE com vbleção dffi dtsgoctuuo rÉra lnafiaàt pê nb e E{dedade,

C.n66 os &d6 do áro eD: hnpsJ/sêlodEitál rlpbjus b. d CoÉuúe o O@múro êm: htDsTdev6dobasr6 nor br/ddmênio/3655040321 1708010074
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Díáüalnirúrfid

conliÉ G @.,6 do álo m: llllpêJA.lodútalqílbt6 ú d cons-úrê o o@rI@ro n: hírEr/d6r6dobasr6 no!út!@múio/3ô550ao321 17oao1m7{

Ârt go tc - A Bdmantstrêção dE socledadê wá ixaríJ,da Wts/Ê *ifrs toe. ,d,lbE Zaü..b,
lírrquu e Í:rle lll.rgu:e FÉln al, àmbí EoíÍl fiEíÉats FJ pta,ro ir&tÉínlnãdo de
du.í{,,o, ot quâÉ orlÊntÂrüo G tÍtuloE dÊ DirtoÍEs,

,irÉrrrto l{ - ôfipsts â úrwÍa. fr gr. ÉrÂ r .3rlítatLlíâ Útí]rt tu do dot
dhErires I

a) ÍEpÍrsêntãr à !o#dq àalvà e gffi,l]game'te en lvbo ov lorc W;

b) adm8 strrF a óltwÍ a ffirtÁa @n rtíígloe é lftáÍ,lclbs pú18íf5,t wz wü
arrante o4 obt€,,lvfi spd5aEí a

c) mín€Êr DrErradm3 e e*êbêLcef 6 lffitÊr da ár, úúfu medbrte
lÍrstruríãrtE de rnaÍdâto.

"aihrlío 
P - U ü!oâ qoÊ ÉÊiiÍt coEdócrâdc çoÍm de Bdítiídítr6ção mtinlirã.

podaTão 837 g(cludoí por um rrr maE p'tJauradoÍÊst Êêínoíê no limttê Éo tn3trúmÊnto da
meÍi& do qual dÉ|;Efâ @$rÉ4 ObílgatorlarI{rta, uín lBÍútadoí dâ velc,t€ Éaíp o" oÍÍlCre,
outDÍgdoÊ 6Crâm de nãtüÍÊlr flnt.l(Elrd,. fuD ÉtrltãnêÍrta pÍoihda a etueção de prosrradores
3m ,da3 cflno eandt, mmpta, rEÊôâção dE quo{as ou aç6es gEtrÍllGÚt} r r bcns .lmô,aets da
5úclêdüde.

Attlgo lO - Os diretor€í pEdgrâo |r àü umr rârnurtrâção mel:al que 5efá fixúã Oot
dclibrração de sócto6 ÍrpfEsfftffüo. íE mlítmo, ?5qÉ (fataírE § dtl(o pirÍ Eêntol tu cat,lràl
5oçtal e le?Edo â contÊ * dÊúpQros gêrítir dâ Íociãràdê.

ArdgD f 1 . 5€ qualqueí Eglo de Ctrr$Í nEtr yâ go, fEd,êÍt ate s op{ülnarEsrr:e prta,tctrtdo,
Ê ürttú DiÉtor saÍí deito âtrdyel de uaÍra rÊunlto dc rócio3, ó:Êitrlãda esp€drbmeírtG ,Erà
33aa nm. curâ dêlilrerêção dêv€rá sar, por s.iGG q{.8 ÊDÉs&rtÊm, m minimo, 75qú (!Êtcntr
ê dnao por cinto) do Êâf,ttâl Êffirl.
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Ârtlgo 13 - SomeíE mcdhntê â Esiô!àrrà de d{is dhEtottt púdÉÍ5o ser nonndos
ÉmcuradorÉ+ prrÀ àgts €ín nomt dr fúadadê, nôs Emites do rerysçüw anEtnínênto dê
ÍÍàndato. píüqrrrçao eSrD geÍÍrpli cofir grü'zo oÊtÊÍminldo d: v.t!cde. eÍEêdg dE pÍoàJiíçào
'AO ,UOICIA', quê Êêíá For p.aao lrr&te rit do, tür pÍÊÍldicrr qlJàhqqer OodcrÊí du
trh,{Ç6er ldarúícts ro}rcâ(ltd* ,ôr ê§h fántratú SoclEl a qurtqrÉr Oir6tÉr.

G3l r2.a-r{! . stui.oú.d.b'b]dk



arírso l3 - A Dlretprta d:ü34!pr!r4 É:Dpn tihíiressr'ir, *u
qre tiver o mrlor nlrnerulb q.0tà5 ddc*ltal crürí.rln nr íâttâ do

r pÍe3ilêíciô do DiÍetor
outro, em seq!ÉÍtcla, e

eó podçrão scr cont 6drg gqr egt€+ e !s d€llbEíÊçõG, , tf4/EiíÀdâ arr. üiôs lüvradG em tlyÍo
própr&r, d€v6rÍ,0 Êêr tóííâdãÉ por, no mhiÍnor 75% (sÊtcíllÉ e dÍr(o o Oo? atfitot dos volm
dos prafiÍtui, áffdo qua o PÍ€dd€otê dà l€úngo teÉ (.Ir voto adhatoflãl ala ÍtrÉiífipãtÉ, íro
cà3o dê cflrPÊ{ê"

Aíl9o l4 - A cdnprà, â aÍenação orl steráíão a qualquar tltt üo dÉ bÉíte irnóveÉ, bem csmo
a aliarugio qJ . ofllràção de outros berE qua cc(ffi)aÂ grtéá Ért!É|'ítciàt óo *ruo ft.a da
6odadlaÍÊr ã ãutorl2âçáb pârr a eíÍdlsEo de nots üoíí,lárh, crflrcrcúÉ ou, affi. a

6librá.çló da cdrtrfrs êsp€alãas qLE nilo eáf,ejam oompr€clrddo4 m E!.rrÊo noÍÍtÉl d€ 5e{9
ú.{ldEJÍÉdaicú.rto, cúÍrc csrdtção de valldade, ilz gretb aprwqâo, pt .tctllo, dr gJ,cln,íÉJ

ne9re5€íltÊÍrdo. Eo míntmo, 75!ÍD (rÉtàll{ô a dnco por ccrb} .ts câdtal,

lrüDo 15 - Os sóao* Ír.rnir-sÊ-ão s€mpÍ: guÊ G lnleíp6ser rêçÍa& aÍ3lm o axlgatern,

EnEÉEnto, gualqucÍ d.l5.rqto qua ilemrnúr e maníbstq§o dw cbcht p&rá *r El a
cor'rc vàluaÍrEnte Emada, lnüprnd8ntflÍrnL da Írarirâdú de eêunlão. 3ê Es(pnÊ8Ê!

fiÉdiffte úÉÍuÍÍefitp e'cÍlto, flrnrsds poÍ óalos ítpírÉaÍrtúído 75!E (sÊt€nta e ck}(4 Ír9í
círrôl do ÍáÊtd sodd.

,ErâgÍaro lp - A.3 RauolõÉ ÊêÍlô lírÉtâteds cDrn a prEa€rrl! dor sôcbâ quotÉtõ
rreprG6enbndo, no rúnlno, 7591 (rrfÉíÉ ê clncD pú eDh) do cFttat sodd.

PârlgÉÍú r" - Um sriaà@A tazÊÍ-se ncpfiatcnfiF nrE RÊuÍriótss ptr out q s{ágto a{
Bor êdytf,üdo, mGalaünlÉ ouboígr de pIqqtttção, com esoÊcifiÊâçfo dos etos ârltorlzàdú,
derrendo a flrocuroçEo raí las8dt â ràEiÉtrü iurüãÍneírte oom a à8,
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Perágrrlo úlco - Os ab3 de S/rl$Jar DlútÊt, ÍtxÉÉfiáíto 6.r pmqrÍúor da
sotidodÊ src anwlvam a 5odàCÊ em qualquer oôrlgaçh ür ÊÉpoÍrtôbíiiad: relxlonada
r natódoÊ on ofÊrrÉ€E Íorâ ito álrtbüD do oôtsfo sdsl, tEB colno tlãnçrá, ât oiÉ, Êndossss ou
guàtquer pr*!-Ê garantL cm Íavor ata ttrrabor Íiçlm n.6tÉ ntD êxpíEêFmeírte píoÉldoe a sarlo
consld€rdos nubg e rm +rlhuGr Êr6itÉ cúÍl rclaçío á sociedade, excelo quâníto

ê)çÉÉ6âÍnÉÍtE autonzaôoa pelos úá DtEtorÊr, Êflr rÊ111lã6 a poi eoito.

Paúa$úo 1o - A3 R!írnÍíÊÉ trrrtÉn po*rão eêr Eoflvoçadag pclos fóchÉ, âtrávéE

de cãtE ?eclrtrEdÊ, ou üvl!ô üUrBrG Fê5$CíÍEntc, ffittÍa rÉclbo, a todoc c rócios, com r
ürtêcêdfuElâ rntnima de 3 (ob) {tl!E, conlldaÉ.fB-á 6Ê,4ítúr a <onrrorsção qoâdô túdõ3
c úaos.EoÍIlprÍÊc€íÊm á RerrnElo ou íÉ dsdflrÍn, por GcÍlB, (ÊÍtÊ5 do local, dat{. hôÉ
ê oÍdrín do dÊ.



If8CP&ó8 ír?ürEfilF. rr*lrrÍü 4ú -
rgrlo elas bvradzg.-

!m llv@ 'fitw<r**trÉrcí<rsdriÉ,tn

CÂFÍrUL.O Y
lxúÊlclo §ocÉ1, EâÍroflótráÉàs FID.tr€êbrÊ s OsÍtlEãçlo do LsE t

ârülo tÍ - O eêtÉÍ(lo ro.lol cfiúÊrya-!ç 8n Z1 & #zarabrc úe cadt dnt, qtEÍdá, 5êító
êlaboràdaE âs o*ínoí!3trzfãÊE Flng1êdrü ü§tl§é §fi wt re q.rá//ç ffiãa gNtbÍÍÉf.iúe i,
a$edaÉ'o & site llldepeÍúeot.€{n ertc da t*ll*So dê 8a{tll'ih. o lwrg-.f,tlfu vêrth6óa
tê.rá ã dêstlnâçãó deleryniÍrãÉi pcí sáúo(s) rcp.EsEitendg, no rDidmo, 7% lsalÇrr;Ã é dÉá
pôr cBírtô) íõ rrrltrí rôclàl-

filúeÊío 0BlÉ - e #ú'd,ê fr&rt ícvsiÚ6,í h,l/arwü 3âcí1éEÍrí6 c{ are perísd€s

ulÍcrl§tepÍ Fãra fltrt da.ÊPurêfas-. s dcrtlfitçãê do rasul!ÊÉÍi do pêd6]éô á€16 €É!Íprêéídi&i
poderda.evertr+l ltErq" FoÍ dallbera #.de úçElS1 r*Wa*Í*atfu; no í!ÍÊiíEê, 75q6 {E-êtÉ â

é Êine pôr ÊÊÍ*Él da qdtãl ,oqt!|. 5eí dstnbuid.q aos sóçhs de Í$ífià @gçrtlanal ou

6@mFúrÉIâlrsl.

Ê§ffúLá rÍ
Cn{r6rsr6o di Sodcddc

ArflgÉ 17 - t{o.s càEoê dê ll*hcimento; lntE#riÉs, 9É]px"4áÉ., divôrgo arr frÍf6lu#ê dà uilião
{âtával dâ qudquêr Éór§o, â Êorl*dê írãô 5e di55ol\.erê,

Conl5É 6 dadG do áo em hnpsl/sdodig al qpbjus ú @ ConeÍe o D@mato em: hrps //azdedobasl6 notbr/d@mentd3655ort0321 170001007,1

Faiúflmro 1õ - ll,Es hlpóEürÉ* dÉ distuçíp e cir
.le ÊffirrE ttr de quE lqueÍ doe $ÍÊ{â* ÍÊÊ+ dê sãr e*-
6omfántrêam. Éônluge grpérEtkê Õu ÉmFsíhdrq 9JÉr5UtÉ Ers godfCada, irôvÉádB ãÉ quütás
qJ+ llrcã s*dâfir ãtÍib{rlJãB por sceaÉo da pÉrtiÍhà dÊ bêrls é dtÍeÍtor 5er llquídãda* n.p6td ,1§

ÍpnDÊ dg. ?cÍtcmfo 7ú ütôb{o.

Paúqtito Z! - Õe deíÍlalr iidoÉ da Éoclgij,ale eEl,|* 1& 'ôEtÉÍE rn ao sóE:o 4úe 5€

Ecoarour üjrrôr&lr ou úué ttsve 5uà u rüãç estávd dtÉ€êhHê.b 
.ooçfro 

dÊ. !n etÉ 180 {€€Í}ts e
oiBe$tãl dlãs eÉnEs{le {h eúídrrÊIó óü àÉuração dr havere5, âdcuHr dc So{rÉdârfc .ou

srbs[rêvêÍ, EÊhfdrrnÊ G cáo, o ,rlÉmê nüÍrai? de quút*i dà §octsdade qúe tÊíaÍn
reçaryEÍadâ, o liftJidgdê& Fêr íEb dâ ffidnção dÊ otorigaÉs de pãsar à loçl*dad* o mssm+
môntintê quq roi por ela pa*e a tihrh ds apr raç§o de haveres ao exdnÍrge ou ex-
mmpâflheim do sódo, ssn luror'Àr :q.rêlão Ír}on6táriâ IlÊ qirslEuar í&rÍêãã, na dPta ErIr que

íÉtr 4uitÉdü à ült*hà pêÍelÊ dÇ valoí dr âpulâçao de hovtre* nr lorrru do Fhrágr.FÉ 7ú ààárf,b-
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}arájrato f€ . Erii de tôl*lrüenEd e §&§,o, aÉ dsriãÉ sóci6c dã

opçãa da, atfi !té tEo tÊ*r*p . dl.firál d56 (oôtãdo6 ctã,tÚrÉl,Éáô @ rFrÍatiãÊ de hãvêrÊs,

adqulÍlr da súcledádÉ o{.r .8ukÍrytí, cmíÕrrm { Étscr d mü3,nô úúmad13 de quo{ãs da
Sffiade que foram rscomprãda eJ l§uldáitr+ Fr,r Eleio d! üáàJnção dà ütrEqtãa Àe 9trlgar
à sogsaadr s me§lrü rnoflÊrntê qus Íól pôr c{a Íugs a tÍfu[s de Eputrtãê.dê hôveiÉá.âo cónlugÊ
íJpáÉftú 6hr córíF Íthríô srrpÁÉlftÊ .to Éódo fáfed{,[, ieÍfl iuÍ!5 ou qffreção mú1stâ,*â dê
güàlquÉr nátuÉgü, irü dàtâ Ém qrr iar guitada a úftma psrcela do vãlor de. aFurads de
have|rr n€ Í*írs ds Fârágr€Íg 7e r!!axo,

Parágrsf* 4o - Í{a hi&se de blecíáer*a de euõkucí ióciír,
serÊo 8dnrmd68 Írâ soÊiÉdâdÊl

oMrvúdãÉ ú§ d{§pocúçães te*arneruáíiàs d€iiàíàdãs pdÊ sÉçlÉ fslEddo, Eero ôFsÉá*g, ô qE€ é

dêÉdâ d âutü{irôdú pdos.sócios rEínêrEsEEntÉ- Á regEsefltãçã.! dçÉ herd*trffi p6íant* ô

SôÊled!4É dêvÊrá ,ãbrâvàr êâ.Êd d ôJrrtÊlú rspedd e/oq r4r.ffi F.r€vist§,* fls teâtàmêntô ú'i
,É.cle Í*€d!to. g6 sFliEú,t rl 5 ftfiÍonÍrs üxr§tant*Ê" Alé rtuâ Êê rrfriÍrÉÍ íro hvenfário judreiel #ou
ÀxtráJ'rdriã|, ã pÊrtütlà dqâ lerã delxã-.dqs Feh ds êl..Iu*, inÕ.yanbirl * FÊÊsoã nÉÍTlqÊda

mldbnLê !€êÍ!EoüE ê(eíteF É furrção dê teihrtreírteira e ,Êvér$ârii,l'rls"

Ir.&r.to 3{- frI§ üiFd{.'c. d. firirÍrE*ô ou ir§,âüdÉz pÊrmÜlente óe sócts; B, qt êÍG
do 5oçIq lole?Írlfado ey'oü âcorrtÊtldô por lfirüildÊ fêH:nfirsntÊ n5o -rão. lhsdadas"
ôà§ênáádo-§ê, ísÊtE çÊseí fs dispof,çoe, lqgets lFttcáB.ii â nistÉriá s áaÍ)dà. caro apliçável.,
ê yorttúd: rBãniÉldida poÍ rêfeíIdo Sócta por mêh Íle dlr.BÍtua§ aíttaÉipádãã, anêÊ ê!o
dumdso ro. tÊãÊâíüâírtú *itrí.êldl tê5Emeítô.

ConlsÉ N &!6 do alo êm: htlpsJ/s€lodighal.tpbrus-ú @ C.nsulre o O@múro em: nnDs://d4êdôbsr6 not.br/ddmento/3655ô@321 170S010074
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lúDs:ttá2*d.à*r6 no$r

PaÉgrdo 6a - €Ícets.ts'ipngvãdo Fof f,áÊbE rÊüía*rLãndo ã meioria ds çeprEt rE{iãl
íe'irít6Éí*É" íãq podeni afuu smü ldrúnlstrôdot úa Saaçdâdr ú eônjEgÉ ou coínpãÍüelr§
a,e Ltr doâ ÉócioÊ qüê tafibêÍn 5eiã jeu inverkr.lEote au qJ rÊdor.

PrÉgr§rs 70 - YÉÍiÊcândo-se a r:Hrda de llrum cá<ts eu, d,}üq nã fiipÉrêÉê do
PsÍúJrclo 20 EdmÊ, o sóaio ÍÉürôrltê, o ax-cônjrrye, GxdmpõúeiÍÊ do sô(b ou r6njuge
ârpéÉtitt/.oítlpâÍrhelrq rupéÍstEe, conlgrme ô cá§lr ÍêCeEgÍãq s valar de s!ãs qtrôtàs É
úÊmait hr$€rÉs que. Fsssuírem aPlrêdg eÍn bêlãÍllq.etp§tie{ pfêÉàrádô Êôm àâse no Iírtêrls
dÉ vÂlor pütÍifiôni ÉoÍüibil, e Gq{n dtEr.b6l3e nÊ dÊtn dG rÊtiràdát sep.r.çBo, dluórdo,
4EilçFq.di unÉo .àtaíÊl o.l tâlÊÊimerio dq sóds ii.e,. ahx&rm da *eesrâo). O bàtênço
eB9ectal dÊvêrá r€r fÊrràÍrtàds rÁi'aÉ fz (do""t mêses cofltàd§E dB dàq&-bàs&. . ô FâgÊmÉnto
do v;lor d*r quotaã ,Erô lçàltrldo cÀ ro ltrsscrrtal prestEçôes SC{al* É mÊ*sE, grndo quaa
pÍiÍnÊlê yÊnÊefá nE 30É (irtsêsmo} dtr I eontx da dâtá {a âÉuràçâs tfu6 havÊres É* dÉÍnoi§
Rêâ mêfltês dÉt dos meses qrhrequàntes.

CartóÍio Azevêdo Bastos
^Y.Péid*EpirádoP.ásB.11a§
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À*tbr 1g - Pôr dÉãtÉraçlo do sócio nrújorltÚÍto., to.i!dã. Ém n:üfii8ú ÊsÊcÍâlrÍ|ürltÉ
ÉoíÍtocrdE p*E-€c* fim, ô tfido mlnorrüirb podrni ser Êtçlúids dã Eoaté&-ê, poríJrtÊ Eôds!.
O côdo mrnêÍliÉÍio devqrá ser notfrds com ãn#íçla ie, no mhlrno, I (orto) drãs da
detr da rrafhaçâo da rusniáo pfrà pêrÍrútií a Êà comFôráÉimzBrb ! D érGrciEiis da dkéitB de
dahÊú.

.Írihô ff - lls ràso de Í4rrideÉo dü ÉôcÊdád€r o lrnoeíim*ta e*elecHo em lei :erá
âdât9do ê êtigrílCi. io{Ír á nflnÊ!(to, pôr srido{3} fagrEáÉRtãí&, nÉ m rkÍô, 7596 (ÉÉüêrô
ê dn@ por €êoto) dÉ EaFltÉl sclôl' de Em ou maÉ §quBãnte5 gara §p+rrcr I *ôâ{ct{ro drJa*tlüÊ

a lhuxiação.

PfiÍe rrlÊ Úoho - tjmr vqz aprorada a cxr$JÉÉo do sécio fliinoriÉrioí ÉuB quo!õs

§êi{ô úqülrldÉ. !ê16r dcmâlr sdooc, proprcloaalmênEr pdo vdôr gõtrimoniúl de *fer#as
qunt8n E{irrstàÍts rro úlIlÍro Balânço patnÍÍ}ülrEl Evàfltad§ p+le .3sdÉdãdr, Eeeô§Jll
pàqãrEúts dártdo será eí€tuãda efrt atá 12 (dazEl pãrrd6, iúêÍEàls à @n3eçutlva:. mrr,lglda*
mqDetgiãÍrleÍüe slé :eg êlÉürc pqàrÍrêflto de acordo corn os índxég gr+!.ráaF aa cliifrçda
ântÊr&r, m.ii6 lrÍ6 dâ 1% (uÍrl fâr aÊrntôl ãó fi!ãs.

rrlítudÉ rlê ÊandênáSo Êriminãlr ou FBr EÊ eD@§tfâreín Eêb o€ efeltÉ ddü, i fÊnâ guÉ
âh1dã qdâ têmpor*ÉrínêfitÉ. ô áoeÉsg i Ea4tqã Fúbhçst; Ou pff crlmt

ConB os tbd6 do arô om: hrpsr/selodigilal lipb Fs br ú Consulre o o@rento eh: https //azeEdobasto§.nor.br/rro.!rento/3655041321 1 70801(ro74
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arttBD 10 - Ê5te etrlEtiüq sadrl poderâ rer aÍterl.ro arn çrltqu.r 4e âru6 srttgoâ ê â quequú
iÉíngo mêdirntE d€lberaçiir de âklo(s) reprê5ellErúo. m m{akno; ?59b (Eút€írtâ € cimÊ pÊr

çÊiltôl dô Éapitd sochl, pwdaççndq estr r-€grà parâ !É ça5ot ofiilssúr oãô E Éyirtô* Ém &Ê1,

prr§er!íq tmtpo - A soElsdDda go#rá *r tírÍEfôÍmãdà sÍ ürrrE lps ,oetctárte
mediuta ãFrsvaçâo de sóeh repícrentÊndo, ná minimo, 7§lti {§ÊtrÉtã ? drrEo pEí EpnE) do
crl$t l *orid. UêÉtê f*pôÊ€5e, ê oãBervâdo § di*ssEo no Àrtgle LItr4 do Côdigú Gllllf, Évirlbràir
§ó(soe diÊtiúÉÍtta§ àârâo üiÍdtô SÉ ÍÊdÍâr-§e dã §adedãd€ tEedtcÍtui rEcEblltrÊr& atê Ír!ôhtâfttê
r *r cdsrÍddo lra íôúrrâ d6 ÁrqÉ f 7; Fil&rêfu F Érima,

ArtrEê 1l - 06 adms rkâdorec ae;rEm. rob E* p.nàâ dà &i (cü.tigo ct [r .qírrqs 1.oII, !di,
quç tâo estâo iÍrp+dkíÉ de ereGer a #minlsrràçEo da s(i6fudÊ, pôr rÊi êspéciàÊ, ou Em

Àutênticãçáô Dj gilal Códi90: 36550.1032í r7060íOO74í 5
Data: 04/03/202'l'Í7:m:06
Valor fotâldo Ato: R$ it,65
Sêlo DigitalTipo Ndmal C: ALF8775'1-BVHX;

Cartório Azevêdo Bastos
fuPÉÀftEpbc]oP€e.íí{i

Ír3) 324+5.s - É6rio@94.dor.Éturh
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REPÚBLlcA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTAOO DA PARAiBA

CARTóRo ÁzEVÊOO BASTOS
FUNDADO Et' í888

pRtMEtRO REGTSTRO CM|L OE NASCTMENTO E ÓBÍTOS E PRÍVAT|VO DE CASAMENTOS, |NTERO|çOES E TUTELAS OA COMARCA OE JOÃO
PESSOA

Av. EpiÉcio Pessoa, 1145 BairÍo dos Estados 58030{0, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Faxi (83) 32/t+54E4

http:/ 
^^ú\{.azevedobastos.not.brE-maili cártorio@azevedobãstos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIçO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válbêr Azevêdo de Miranda Cavalcánü, Oficial do Primeiro Registro Ciül de Nascirhêntos ê Óbitos e Privativo de Casâmentos, lnte.diçóês e Tulelas
com atribuiÉo de aulenlicâÍ e reconhêcer firmas da Comarcâ de Joáo Pessoa Capital do Estâdo dâ Paraíba, em üítude de Lei, etc...

DECLARO ãindâ que, para gaÉntir tÉnsparência e segurançá jurídicâ de todos os atos oriundos da aüvidade Notarial e Registral no Estado da Pâraiba, Íor
instituído pela da Lei No í0.132, dê 06 de novembro de 2013, a aplicáção obrigatóíia de um Selo Digital de FiscálizaÉo EÍrajudicial em todos os alos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Seio Digilal: ABC1234'X1X2) e dêssa forma, câda aulenticáção processadâ pela nossa
Serventia pode ser venÍcáda ê conílrmêdâ tantas vezes quanto Íor necessário atÍavés do sitê do Tribunâl de Jusüçá do Estado da ParaÍba, endereço
https://corregedoria.qpb.jus.br/sêlo-digital/.

A -utenticaÉo digital do documento íaz prova de que, na data e hora em que ela foi rêâlizada, a empresa CIMED INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA

. posse dê um documenlo crm as mesmas câracteísticás que fo€m reprodLrzidas na ópia autenticada, sendo da empresa CIMED INDUSTRIA DE
Ih$ICAMENTOS LTDA a responsabilidade, únic€ e excluslva, pêla idoneida( e do documento apresentâdo â esle Cartório.

Nesse sentido, declaro que a CIMED INDúSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA assumiu, nos termos do âítigo 8', §1', do Decíelo n" 10.27812020, que
regulamentou o arligo 3", inciso X, da Loi Federal n' 13.87412019 e o êÍtigo 2'-A da Lei Federâl 12.682nU2, a responsabilidade pelo processo de
digilalização dos documentos fisicos, garantindo perante este Caíório e têÍceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2o-4, §7', da Lei Fodetal n" 12-68i,2012. o documento em anexo, identillcádo individualmenle em cáda Cddigo de
Autentic€çáo Digitall ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papêl ou em qualquer outro meio Íísico.

Esta DECLARAÇÃO Íoi emitida em 04/03/202í í7:í9:5,1 (hora locâl) atrevés do sistemâ de autenticaÉo digitel do Cârtório Azevêdo Baslos, de acordo
com o Ad. ío, 10" ê sêus §§ 1" e 2" da MP 2200/2001, como lambém, o documento eletrônrco âutenticâdo conlendo o Certifcado Oigital do titular do
Cârtório Azêvêdo Bastos, poderá ser solicitado dhetamente a empresa CIMED INOÚSTRIA DE MEDICAMENTOS LTOA ou ao Cartório pelo endereçp de e-
mail autentrca@azevedobaslos.not.br Para iníormaçó€s mais detalhadâs dêstê ato. âcêsse o site httss://autdigital.azevedobastos.not br e informe o Código
de AutenticaÉo Digital

Esta Declaraçâo é valida portempo lndetêmlnôdo e eslá disponívelpara consultâ êm nosso site.

rcódigo dê Autenlic€Éo Oigttal: 36550«)321170801@74-'l a 365íN0321170801007+'16
'Legislaçôês Vigentes: Lei Federal no 8.935/94, Lei Federal no 10.40612002, Medidâ Provis5ria n" 2200/2001, Lei Fêderal no 13.105/20í5, Lei Estadual no

8.72112008, Lei Estaduat n'10.1322013, Provimenro cGJ N'003/2014 e ProMmento cNJ N' 100/2020,

O reÍerido é verdade, dou Íé

CHAVE OIGITAL

15b1d734fd94057f2d69Íe6bc05bÍJ94657fce0b647cb00075cá0b131d00024de5474d 24dc9410e7c845abb711993ae772ee560ddb3539158í
'l 0cc7cá5â76a,r46f85c 1 aodôí 1 ba96d



PROCURAçÃO

oUToRGANTE: CTMED tNDÚSTRtA DE MEDTCAMENTOS LTDA., inscÍita no CNPJ/MF sob o ns 02.814.49710002-98, com

sede na Avenida Coronel Armando Rubens Storino, ne 2.750, Unidade lndustrial l, Jardim Paraiso, na Cidade de Pouso

Alegre, Estado de Minas Gerais, cEP 37.558-608, e CIMED INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA. inscrita no CNPJ/MF

sob n.e 02.814.497 /ooo7 -oo, situado nas Margens da Rodovia AMG 1920, sln, Galpão 03, na Cidade de São Sebastião

da Bela Vista, Estado de Minas Gerais, CEP 37567-000, neste ato representado por seus sócios diretores; JOÃO ADIBE

ZACHARIAS MARQUES, brasileiro, casado sob regime de separação total de bens, empresário portador da cédula de

identidade RG ne 14.600.581-8 sSP/SP e inscrito no CPF/MF sob ne 129.633.008-75; KARTA MARQUES FELMANAS,

brasileira, casada sob regime de separação total de bens, empresária, portadora da cédula de identidade RG ne

14.600.582-X e inscrita no CPF/MF sob ne 128.260.488-05; estando os sócios domiciliados na Avenida Brigadeiro Faria

Lima, ne 2.055, 15e andar, bairro Jardim Paulistano, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01452-001.

OUTORGADO: TATIANA BRÂZ DE ARAUJO, brasileira, solteira, gerentê de licitações, portadora da cédula de identidade

RG no M.129.294-x SSP/sP e inscrita no CPFllVlF sob no 303.322.858-55; FELIPE DE SOUZÂ, brasileiro, solteiro, analista

de licitações, portador da cédula de identidade RG no 32.814.122-7 SSP/SP e inscrito no CPFlMF sob no 361.768.528-

54, e EIMILY FlDEtlS PEREIRA, brasileira, câsadâ, analista de licitações, portadora da cédula de identidade RG no

57 .022.341-6 SSP/SP e inscrita no CPFIM F sob no 448.428.348-46, todos domiciliados na cidade de São Paulo, Estado

\-, de São Paulo, na Avenida Angélica, ne 2220 - 2e andar, conjunto 21, bairro Consolação, CEP 01228-200.

PODERES: Para represêntâr a OUTORGANTE em licitações públicas, em todas as suas modalidades, nas esferâs

Municipais, Estaduais e Federal, podendo, para tanto, assinar documentos em nome dâ OUTORGANTE, formular
cotações, propostas, ofertas e lances de preços, assinar propostas de preços, contratos, atas, declarações, manifestar

intençôes de recursos, interpor recursos e desistir de suas interposições, solicitâr impugnações e pedidos de

esclarecimentos, concordar, discordar, transigir, desistir, pagar guias, fazer recolhimento dê cauções, cotar produtos,

requerer certificados de registros cadastrais, retirar notas de empenho, ordens de fornecimento ou documento
equivalente. Enfim, praticar todos os atos necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato,

responsabilizando-sê os OUTORGADOS por todos os atos praticados. A presente procuração não confere aos

OUTORGADOS poderes para receber quaisquer tipos de valores em nome das OUTORGANTES. Em caso de

desligamento de qualquer procurador dos quadros de empregados da Outorgante o mandato ficará revogado de pleno

direito. Fica vedâdo o substabelecimento.

PRAZO DE VALIDADE DESTA PROCURACÃO: 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.

Declaro-me ciente não só da responsabilidade civil e criminal decorrentê da inveracidade das informações prestadas

\- nesta procuração, como também das sançôes civis e penais a que me sujeito, caso este instrumênto de mandato

exorbite os limites de poder a que a mim é permitido delegar.

São Paulo, 10 de março de 2021.

JOÃO ADIBE ZACHARIAS MARQUES KARLA MARQUES FETMANAS

CIMED INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS ITDA

Documento assinado eletronicam€nte. Vedfcâçào no sile
et avés do código WHWJE-HOOOT-ITTOGMSHMD
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PROTOCOLO pE AÇÔES

Este é um documento assinado eletronicamente pelas partes. O documento eletrônico é garântido pela medidô provisória
22OO-2t de 24 de agosto de 2001, que estabelece que todo documento em lorma eletrônicâ tem assegurada a autenticidade,
integrôlidôde e validac,e iurídica desde que utilize ceÍtificados digitais pàdrão ICP-Brasil.

tePB.it

Data de emissão do PÍotocolo: 11/03/2021

Tipo dê Documento
Referência
Situação
Dâtâ da Criação
Vêlidade
Hâsh Code do Documento

Procuração Pârticulâr - Assina somente Outor9ànte
ProcuÍação Licitações Tatiana Braz

L1/O312021
Ll / O3/2O21 âté Indeterminado
1F45ED3D413D6B73C7AAÂ59E4039940832Â40D7E738F3a484089F89C206DFDC3

s viâ Harta LoÍÍrêdo !4trãnda 089.409.728-80

Aç5o: Aprovâdo êm t1/o312o21 la:a2:53 rP: !77.126.0 Lo8

InÍo.t{avegador Mozrllô/s.0 (windows NT 1O.O; Win64, 16,l) ÂpplewebKiv537.36 (KHTML, like Gecko) Chromê/89.0.4349.42 Sôfari/537.36

Localização

O2.8r4.4971OOO2-98 - CIMED IND. DE MED. (Pouso)

Aprovãdor 02
o2.at4.497looo2-99 - CIMED IND. DE F|ED. (Pouso)

camil. correa llonico Rodrigue3 296.726.294'69

Ação: Aprovado em 11103/2021 18:58:38 IP: 177.726.0.108

Mozitlà/5.0 íwindows NT 1o.o; win64; x64) applewebKivs37.36 (KHÍML, likê Gecko) Chrome/64.0.3282-r4O SaÍàn1537.36rnro.rav€gaoor Êds/1'A.i)63

Localizâção

DiretoÍia (outorgantes Procuração NÃo Eletrônica)
02.814.4971OOO2-98 - CIMED IND. DE MED. (Pouso)

loão Adibê zâchãrias Harquês

Aç5o: Assinado em lt/O3/2O21 79:09:25 com o certiÍlcado ICP-Bràsil Serial - 229E2010074560E7

Info. avegador Mozillà/s.0 (Windows NT 6.1; WOW64; TridenVT.O, rv:11.0) like Gecko

!ocâlizâção

Íipo dê ÂceÉso Normâl

IP:

129.633.008-75

177 .126.0 tOA

Documento assinêdo elehonicámente. VeíificáÉo no site
através do código wHwJE-HQoor-lrrQo-M8HMD 

páglna 2 de 3
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Assinaturas / Aprovàçôes



Kàrlà llârquê5 Felmanas

Açãor Assinado em l1103/2021 19:Oa:36 com o certiflc.do ICP-Brasil Ser,al - 229E20100744D545

Info.t{âvegâdoÍ Mozilla/s.0 (Windows NT 6.1; wow64; IridenvT.0; ru:11 O) like Gecko

Localizaçáo

Tipo dê Acesso Normal

IP:

124.260.488-05

177.126.0.1O5

A autentrcrdade, validade e detâlhes de côda assinatura deste documento podem ser veriÍlcôdas ôtrâvés do endereço eletrôni
htlos://www.documentoeletronico.com.brlôroceletronrcahttos/validardocumêntoscontent.asox, uLilizôndo o código de acesso
(pâsscode) abaixo:

Código de Acesso (Passcode): WHWJE-HQOOT-ITTQO-M8HMD

l tffi Itilil liltflil tffi tffi tilil]iltil tf tl] ]f ti tf ii ti i lli llli ti ti |

Documento assinado eletronicámente. VerificaÇáo no sl1e
alravés do código lfl HWJE-HQOOÍ-ITTOO-À,l8HMD

ircnico.ccnl.brl nt hit

pág;na 3 de 3

Os serviços de assinatura digital deste portal contam com a garantia e confiabilidade da AR{ualisign, Autoridâdê de Rêgistro
vrnculada à ICP-Brasil.
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11t0812020 https://apr.auldigital.azevedobaslos.not.br/declaracâo/3655110E200140856590

REPÚBLEA FEDERÂTIVA DO BRASIL
ESTADO OA PARAIBA

CARTÓR|o AZEVÊDO BASTOS
FUNOAOO EIT í6E6

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, I]{TEROIçÔES E TUTELAS OA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av Epilácio Pessoa, 1145 Baiío dos Estados 5803040, Joáo Pessoa PB
Tel.r (83) 32114-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http./ M rw.azevêdobastos.not.br
E-mail: cãrtorio@azevedobaslos.not.br

DECLARAçÃO DE SERVIçO DE AUTENTICAçÁO DIGITAL

O Bel. VálbêÍ Azevêdo de MiÍândâ Cavalcânli, Oíicial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Ôbitos e Privalivo de Casâmentos, lnterdiçóês e
Tutelas clm âtribuição de autenticâr e reconheceÍ Íiímas da Comarcâ de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba. em virlude de Lei, etc..

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identilicâdo individualmentê om cada 6digo de Autenticâção Digilal' ou na
refeíida sequêncja, foiautenticádo de acordo com as Legislaçées e norÍnas vigenles!.

DECLARO ainda que, pâÍâ gamntir transparência e segurançá jurídicá de todos os atos oíiundos da atMdade Notianal e Registral no Estado dâ
PaÍaíba, foi insütuído peh da Lei N' 10.132, de 06 de novembÍo de 2013, a aplicáÉo obrigatóíiê de um Selo DErtal de Fiscâlizaçáo ExtÍaiudrcial
em todos os atos de notas e registro, composlo de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC1234SX1X2) e dessa forma, cada aulenticaÉo

r y'rocessada pela nossa Servenüa pode ser verificâda e confrmada tantas vezes quanlo for nec€ssário atÍavás do site do Tribunal de Justiçá do

-Estado 
da Paraíba. endereço https.rcoregedoria.tjpb.jus.br/selcdigitali

A aúenúcãção digiÍrâl do documenlo faz prova de que, na data ê hora em que ela íoi rcalizada, a emp.esâ CIMEO INDUSTRIA DE
MEDICAMENTOS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas caractêristicãs que Ío€m reproduzidas nâ ópia âulenticada, sendo da
empresâ CIMEO INDÚSTRIA DE MEOICAMENTOS LÍDA a responsabilidado, única e exclusúa. pela idoneidâde do d@umenlo apresêntado a
este Cartóíio.

Esta DECLARÂçAO foi emitida êm íírot 2020 í0:33:06 (horà locál) atÍêvés do sistema de autenticáçáo digital do Caítório Azevêdo Bastos. de
acordo com o Art. 1', 10'e sêus §§ 1" e ? da MP 220012001, corno também, o documenlo eletrônico aulenlicado contendo o Cenifcádo Digilal do
titulaí do Cartó{io Azevêdo Baíoa; podeé ser soticitado dirêlamêntê a empresa CIÍ{ED NDÚSÍR|A DE tlEDlCAüEl,lÍOS LTDA ou âo Caítório
pelo endereço dê e-mail autenticâ@azêvedobastos.not.br

Para informaçóês mais detalhadas dêsre âlo, acêssê o sitê !§p!lA.C!4iSitr!êZey9Í&Eês!9s.!Slq e informe o Código de Consulta destê
DeclaraçÀo.

A consulta desta Declarâçáo estará disponívelem nosso sile.

rCódigo de AutênticaÉo Digital: 3655'lí08200140856590-í
'Legislaçõês Vigentês: Lei Federal n" 8.935/94, Lei Federal n'10.40612002, Medida ProvÉóna no 22OO|2OO1, Lei Federâl n'13.105/2015, Lei
Estâduat n'8.72'112008. Lei Estâduât no 10.132/2013 e Proürnento cGJ N'003i2014.

O reÍerido é verdade, dou Íé.

CHAVE DIGITAL

00005bí d734tu94ro57f2d69fe6bc05b6c5504e0226bcd92bf11emI d 16de77'l5Oc1ab8222e7à5bâ3fe5813baa289c332ebd6cA022a7Í9769Íô44b45UO
92761 31 OccTcâ5a76a4,16f85c1 a0d64 1 bâ96d
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO OA PAR.AIBA

CARÍÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDAOO EM í888

PRTMETRO REGTSTRO CrVrL DE NÀSCTMENTO E ÓBÍTOS E PRNATTVO DE CASAMENTOS, |NTERO|çÔES E TUTELÂS OA COMARCA OE JOÃO
PESSOA

Av. EpiÉcio Pessoa, 1í45 Bairro dos Estados 58030{0, João Pessoâ PB
Tel.: (&3) 32,14-5404 / Fax: G3l324+gU

http:/^M,rrv-azevedobaslos.not.br
E-mail: cartorio@azêvedobastos.nol.br

DECLARÂçÂO DE SERVIçO DE AUTENTICAÇÃO OIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcant, Ofcial do Primêiro Rêglsbo CMI de Nascimentos e Ôbitos e Privâtivo de Câsámentos, lnterdiçóes e Tutelas
com atíibuição de autenticar e recônheceÍ 6rmas da Comarcá de João Pessoa Capital do Estado da Pâraíba, em virlLde de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e seguranÉ jurídicâ de tcüos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Esiâdo da Paraibâ, íor
instituído pela da Lei No 10.'132, de 06 de novembro de 2013, â aplicâção obrigató.ia de um Selo Digital de FiscalizaÉo Extiàjudicial em todos os atos de
notas e regisko, composto de um ódigo único (por êxemplo: Selo Digital: ABC1234'X1X2) e dessa forma, €da autenlicaÉo processada pela nossa
Serventia pode ser verificãda e conÍimada tântâs vezês quanto Íor nêcêssário através do site do Tribunal de Justiça do Estâdo da Pâraíba, êndereçp
hnps://corregedoria.ljpb jus.br/sêloiigitâU.

A ^,rtenticáÉo dgrtêl do documênto Íoi realiz?da, a empresa CIMED INDÚSTRIA DE MEDICAMENToS LTDA
possê de um documento com uzidas na ópia aulenlicáda, sendo dã emprêsa CIMED INDÚSTRIA DE

IhEOICAMENTOS LTDA a responsa e do documênto apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, dêclaro quê â CIMED INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA assumiu, nos termos do anigo 8'. §1', do Decrelo n' 10.27812020, que
regulamenlou o anigo 3", inciso X, da Lei Federal n' í3.87412019 e o artigo 2"-A da Lei Federal 12.68212012, a responsâbilidade pelo processo cle
dig alizaçáo dos documentos Íisicos, garantindo perante este Cartório e terc€iros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no aÍtigo ?-4, §7', da Lei Fedetal n" 12.68212012. o documento em anexo, identific€do indiüdualmênte em c2da 6digo de
Autenticação Digitall ou na .efeída sequência, podeÉ sêr Íêproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO for eínitida em O1lO2l2O21 16:.16129 (hora locâl) akavés do sistema de aulenticáÇão digitâl do Cartório Azevêdo Baslos, de acordo
com o Arl. 16, 10p e seus §§ 10 e ? da MP 220O12OO1, cofio também, o documento êletrônico autenticádo conlendo o Certificâdo Digital do titular do
Cartório Azêvêdo Bastos, podeÍá ser solicitado diretamente a empresá CIMED INOÚSTRIA DE MEDICAMENTOS LÍOA ou ao Cartório pelo endêíeçp de e-
mail autentica@azevedobastos.not.bÍ Pa.a informações mais delalhadas deste ato, acesse o sle htFs://autdigital.azevedobastos.not.br e iníorme o Código
de Autenticáçáo Digrtal

Esta Declaração é valida por tempo lndgleÍminado e está disponível para consulta em nosso sile.

'Códlgo de Autêntlcáção Digital: 36550102212A17793530-1
'Lêgislaçôês Vigênteô: Lei Federâl no 8.93í94, Lei Federal no 10.40612002, Medida Pmvisóda no 220012001, Lei Federal n" '13.105/2015, Lei Estadual no
8.72112008, Ler Estáduâl n" 10.í322013, Proümento CGJ N'003,/20í4 e Proviínenlo CNJ N' í00/2020,

O reÍendo é verdâde, dou fé

CHAVE OIGITAL

Csb1 d734fd94f05 7f2d69Íe6bc.05b846c3605bc3ã87cdMe7a86e4bgb874aa77bd 1 32d46gâ8068b0089809af20Íd04íca 1 99bded'l 05871 1 c3 1 3909Me8854
31 0cc7ca5a76a446fE5c 1 aod&í í bâ96d
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Av. Epitácio Pessoâ, 1145 Bairro dos Estados 5803O{O, João Pêssoá PB
Tê1.: (83) 3244-5404 i Fax: (83) 3244-5484

http:r\vv 
^/.azevedobaslos.not-brE{ail: cártoaio@âzevêdobaslcs.not.br

DECLARAçÂO DE SERVIçO DE AUTENTICAçÃO DIGITAL

r5b1d734Íd9411157f2d69Íe6bc05M71abdí88ê6649e7d599dceb68a7b6bo3231e6b09ec7O52cf53aa57 74fr47183c2d!J6a3ú237a28d82d4dc551e731
occ7ca5â 76â,146fE5c 1 a0d641 bâ96d
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REPúBlrca FEDERÂTIVA oo BRAS|L
ESTADo oA PARAIBA

caRÍóRlo azEvÉDo BASToS
FUNDAOO EIT í6EE

PRtMEtRo REGtsrRo cÍvtl DE NAsctrrENTo E óBnos E pRrvÂÍtvo DE CASAMENToS, |NTERotçoEs E TUTELAS oA coMARCA DE JoÃo
PESSOA

O Bel. Válbêí Azevédo de Miranda Cavalc€nti, Oficial do Pnmeiro Registro Civil de Nascimentos ê óbrtos e Privaüvo de Casamentos, lnterdiçóes e Tutelas
com atriburÉo de aulenticãÍ e reconheceÍ firmas da Cofiarca de João Pessoa Capital do Eslado da Paraiba, em viÍtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, paÍa gaÍantir transpaÍência ê segurançâ jurídicá de todos os alos oriundos da aüvidade Notarial e RegistÍal no Estado da Paraíba, íoi
instituído pelâ da Lei No 10-í32, de 06 de novembro de 2013, a aplicaÉo obrigatória de um Sêlo Digilal de Fiscalização Extrajudicial em todos os âlos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC'1234çX1)O) e dessa Íorma, cada autenticâÉo processâda peta nossa
Serventia pode ser veriíicada e coníirmada tantas vezes quanto for necessáÍio atraves do site do Tribunal de Justiçá do Estado dâ Paraíbâ, êndereço
httpsi//conegêdoria.ljpb.jus.b./sêloiigital/.

A 'utenticáção digital do documento Íaz provâ de que, na data e horâ em que ela Íoi reatizada, a empresá CIMED INDúSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA' posse de um documenlo com as mesmas cãE(ieristicâs que loíam repÍoduzidas nâ ópiá aulentic€da, sendo da empresa CIMED INDÚSTRIA DE
nrÉEAMENTOS LTDA a responsâbildade, única e exclusiva, pela idoneidace do documenlo apresentado a esle Cartório.

Nesse sentido, declaro que a CIMED INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA assumiu, nos lermos do anigo 8', §1', do Decreto n' 10.27812020, q)e
regulamentou o artigo 3', inciso X, da Lei Fêderal n' '13.874/2019 e o artigo 21A da Lêi Fêderal 12.ü22012, a responsabitidade pelo processô de
digitalizaÉo dos documenlos Íisicos, gEràntindo perante esle Cartório e teÍceiros, a sua auloria e integridade.

De acordo mm o disposto no artigo 2qA, §7", da Lei Federal n" 12.682,2012, o documento em anêxo, identificádo individualmente em câdâ Código de
Autenticáção Digital' ou ná rêíerida sequência, poderá ser reproduzido êm par,el ou em quahuer ôutro meio íísico.

Esta DECLARAçÁO foi eínitida em O2rO2O21 Og|.1gi22 (horá locâl) etrav stos, de acordo
cóm o Arl. 1o, í0" e seus §§ 10 e ? da MP 22OO|20o1, como também, o tat do titular do
Cartório Azevêdo Baslos, podeaá ser solicitado diretamentê a êmpresa CIME endereÇo de e-
mail aulentica@azevedobastos.not.br Para informaçóes mais detalhadas deste ato, acesse o site httss://autdigitât.azevedóastos.not.br e informe o Código
de Autenticâçáo Digml

EsLâ DeclaraÉo é valida portempo lndêtêÍminado e esÉ disponívelpaía consulta em nosso site.

'Código dê Autêntlcaçáo Dlgltal: 3655020221 5982703184-1
zlegislaçôês Vigêntês: Lei Federal no 8.935/94, Lei Federal no 10.40612002, Medida Provisória no 22OO|2OO1, Lei Fedetal n" 13.105/2015, Lei Estadual no
8.72112008, Lei Estaduâl nô'10.í322013, Provimento CGJ N'003/20í4 e Provimento CNJ N. íOO/2020.

O reÍerido é vêrdâde, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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REPÚBLlcA FEDERÂTIVA DO BRASIL
ESTADO OA PARÁIBA

CARTÓRrc AZEVÊOO BASTOS
FUNOADO EI' íEEE

PRIMEIRO REGISÍRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRNATIVO DE CASAMENÍOS, INTERDIÇÔES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 BâiÍÍo dos Esüados 58030{0, João Pessoa PB
Tel.: (E3) 3244-5404 / Fax: (83) 324+5484

http:/,rrww.azêvedobastos.not-br
E-mail: canorio@azevedobâstos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIçO DE AUTENTICAçÂO DIGITAL

O Bel Válber Azevêdo de Miranda Cavâlcánti, Ollcialdo Primeiro Registro Civil de Nascimentos ê Ôbitos e Privaüvo dê Câsâmentos. lnterdiçõês e Tutelas
com atribuiçáo de autenlicár e reêonhecerfirmas da ComaÍca de João Pessoa Capitaldo Eslado da Paraíba, em virtudê de Ler, etc..

DECLARO ainda que, paÍa garantir transparência e seguÍanç€ jurídicâ de todos os alos oriundos dê atüidade Notarial e Registral no Estado da Paraiba, íoi
inst uído pelá da Lei No 10.í32, de 06 de novembro de 2013, a âplicâção obrigâtória de um Selo Digltal de Fiscâlização ExtraiLdicialem todos os âlos de
notas e registro, comf,osto de um código único (poÍ exemplo: Selo Digilal: 44C12345-X1X2) e dessa íormâ, câda aulênticâçâo process€da pela nossa
Serventia pode ser veriíicâda e conÍrmâda tanl,as vezes quanto for nêcessáÍio através do site do Tribunal de Justiçá do Estrado da Paraiba, êndereço
hnps://coíregedoria.tjpb.ius.br/selo{'gitâU.

/ -rtenticãÉo dgÍâl do documento Íaz prova de que, na data e hora em que elâ foi reatizâda, a empresa CIMED INDÚSTRIA OE MEOICAMENTOS LTOA

, posse de um documento com as mesmâs cáracterísltc€s que forãm reproduzidas na ópia autenlic€da, sendo de êmpresa CIMED INDÚSTRIA DE
ÜlóTAMENTOS LTDA a Íesponsabilidade. únicâ e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Caítório.

Nesse sentido, declaro que a CIMED INDÜSTRIA DE MEDTCAMENTOS LTDA assumiu, nos teímos do artigo 8', §í", do DecÍero n" 10.27812020, que
íegulamenlou o âÍtigo 3', inciso X, da Lei Federal n' 13.87412019 e o artigo 2'-A da Lei Federal 12.68212012, â responsabilidade pelo processo de
digilalização dos documentos físicos, garantindo perante este Caáódo e terceiros, a sua aúoria e integÍidade.

Oe acordo com o dispostô no artigo 2-A, §7", da Lei Fedetal n" 12.6822012, o documento em enêxo, identificádo individualmente em câda Códgo de
Autenticáçáo Digitâlr ou na referida sequência, poderá ser reprcduzdo em pâpel ou em quahuer outro meio físico-

Es[â DECLAFfAÇÃO foi emitida em O1lO2nO21 16i18t39 (hora local) através do sistema de âutenticáÉo digital do Caítório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Aí. 1", 10e e seus §§ 1o e ? da MP 220012001, como também, o documento eletrónico âut€nticado q)ntêndo o Certifcado Digital do lilular do
Canóno Azevêdo Baslos, podêíá ser solicitado diretamenle ê empresa CIMEO INDÚSTRIA DE MEDICAMENÍOS LTDA ou ao Cartó.io pelo endereço de e-
mail aulentica@azevedobastos.not.br Para informaçóes mais detalhêdâs deste ato, acesse o site https://autdigital.azêvêdobâstos.nolbr e informe o Código
dê Autenticaçáo Digital

Esta DeclaÍação é valida por tempo lndêtênninado e está disponívêl paía @nsulta êm nosso site.

rcódlgo dê AuGnticáção Digltal: 36550í0221779667 4167 -1
zLeglslaçóês Vigentês: Lei Federal no 8.935/94, Lei Federâl no í0.406/2002, Medida Provis{iÍia n" 2200/2001, Lei Federâl no 13.105/2015, Lei Estadual no

8.72112008, Lei Eslâdual n6 10.'1322013, Proümento CGJ N'003120í4 e Provimento CNJ N' 100/2020

O reíerido é verdade, dou fé
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